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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 20 de fevereiro de 2017. 

JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 

BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 12.116.627/0001-91 

CI-RG: n° 4.130.564-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 126/2016, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 29/2016, para contratação de empresas para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Materiais de Higiene e Materiais de limpeza para atender as necessidades de todas 
as Secretarias da Prefeitura do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, inscrita no CGC/MF: nº 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº 1374, Centro, e a empresa BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 
12.116.627/0001-91, com sede na Avenida Brasil, 1140, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR,
neste ato representada pelo Sr. JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO, brasileiro, casado, 
empresário  portador do CPF/MF: n° 570.549.599-49 e da CI-RG: n° 4.130.564-9/SSP-PR, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$ 150.082,59 
(cento e cinquenta mil e oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), correspondente ao 
acréscimo de 25,0%, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

c

CPF/MF: n° 570.549.599-49 

www.elotech.com.br 

  

            

      PORTARIA Nº 100/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, como GARI e dá 
outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 13 de Fevereiro de 2017, os servidores que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017. 

NOME FUNÇÃO GARGA  
HORÁRIA 

RG CPF 

Daniel Castilho Sanches 
GARI 40 H 761.073-4 SSP/PR 083.561.069-15 

José Andre Bezerra Filho 
GARI 40 H 2.186.993 SSP/PR 446.246.389-72 

Amaro Cardoso 
GARI 40 H 536.638 SSP/MT 467.997.709-44 

Maria de Lourdes Alves 
GARI 40 H 5.610.868-8 SSP/PR 043.002.968-39 

Iracema Kumm D’ávila 
GARI 40 H 8.351.946-0 SSP/PR 029.885.689-10 

Cleonice Gouveia de Jesus 
GARI 40 H 9.539.035-8 SSP/PR 063.965.599-86 

Sandra Alves da Silva 
GARI 40 H 9.811.340-1 SSP/PR 074.710.379-89 

Andreia Custodio Martins 
GARI 40 H 10.854.087-7 SSP/PR 072.029.009-04 

Fernanda Leite da Silva 
GARI 40 H 10.148.789-0 SSP/PR 389.275.338-52 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 

13 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE 

FEVEREIRODE 2017. 

 

 

 

LUIS CARLOS bORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

  

            

      PORTARIA Nº 102/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, como GARI e dá 
outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 16 de Fevereiro de 2017, o servidor que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017. 

NOME FUNÇÃO GARGA  
HORÁRIA 

RG CPF 

Uilson Santana Galvão 
GARI 40 H 5.159.817-2 SSP/PR 726.914.179-72 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 

16 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE 

FEVEREIRODE 2017. 

 

 

 

 

LUIS CARLOS bORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 99/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, como GARI e dá 
outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 08 de Fevereiro de 2017, os servidores que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017. 

NOME FUNÇÃO GARGA  
HORÁRIA 

RG CPF 

 Nilson Jose dos Santos 
GARI 40 H 13.295.950-1 SSP/PR 012.277.679-86 

Sandro Ferreira 
GARI 40 H 2.434.430-4 SSP/PR 044.359.299-37 

Adilson Fernandes Moreira GARI 40 H 8.171.914-4 SSP/PR 062.873.279-10 

Cicero Antonio dos Santos GARI 40 H 0.006.358-24 SSP/RO 054.690.459-94 

Maria Pereira de Almeida 
GARI 40 H 3.831.971-0 SSP/PR 718.720.519-87 

Clodoaldo Costa 
GARI 40 H 14.891.193-2 SSP/PR 941.083.901-72 

Maria de Fatima Damaceno 
GARI 40 H 12.829.013-3 SSP/PR 982.386.719-49 

Jaci Pires 
GARI 40 H 3.838.305-1 SSP/PR 349.282.789-68 

Jurandir Bernardes da Rosa GARI 40 H 16.608.970 SSP/SP 054.874.978-77 

Pedro Luiz Pereira Luz GARI 40 H 4.424.227-3 SSP/PR 602.241.429-68 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 

08 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE 

FEVEREIRODE 2017. 

 

 

LUIS CARLOS bORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

  

            

      PORTARIA Nº 101/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, como GARI e dá 
outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 15 de Fevereiro de 2017, o servidor que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017. 

NOME FUNÇÃO GARGA  
HORÁRIA 

RG CPF 

Benedito Ribeiro da Cruz 
GARI 40 H 7.741.614-5 SSP/PR 591.443.276-68 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 

15 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE 

FEVEREIRODE 2017. 

 

 

 

 

LUIS CARLOS bORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

  

            

      PORTARIA Nº 103/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, como Professor 
de Pré ao 5º Ano e dá outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 15 de Fevereiro de 2017, os servidores que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017. 

NOME FUNÇÃO GARGA  
HORÁRIA 

RG CPF 

Jessica Rodrigues da Silva 

PROFESSOR DE 

PRE AO 5º ANO 

20 H 13.324.348-8 SSP/PR 098.324.059-04 

Luciane Afonso da Silva 

PROFESSOR DE 

PRE AO 5º ANO 

20 H 5.245.733-5 SSP/PR 905.019.859-72 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 

15 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE 

FEVEREIRODE 2017. 

 

 

 

 

LUIS CARLOS bORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 

     PORTARIA Nº104/2017 
 
 
 

Revoga a Portaria nº32/2017 que coloca 
funcionária a disposição do Forum 
Eleitoral e dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,que lhe 
confere o art. 56 da Lei Orgânica DO Município de Alto Piquiri 
–PR. 
 
  
 
          R E S O L V E 
 
     Art. 1º - Revogar a partir de 20 de 
fevereiro de 2017 a Portaria nº 32/2017 de 11 de janeiro de 
2017, que coloca a disposição da 128°Zona Eleitoral de Alto 
Piquiri, sem ônus para o município a servidora Eliana Grasieri 
Brandão. 
 
     ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos na data de sua 
assinatura. 
 
     Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
 
   GABINETE DO PREFEITO, aos 20 de fevereiro de 
2017. 
 
 

 
                     
  
  
 
 
 
                   LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

      Prefeito Municipal 
 

      

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.040/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$150,00 totalizando o valor 
de R$300,00 onde esteve transportando pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Sorocaba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15 e 16 de Fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
 150,00 VALOR TOTAL
300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.041/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$150,00 totalizando o valor de R$300,00  
para transporte de pacientes para a cidade de Sorocaba - PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Sorocaba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15 e 16 de Fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.042/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) Diárias, no valor de R$ 75,00 cada totalizando 
R$ 375,00 e 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando R$875,00 onde estará 
transportando pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, 
Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00
10x50,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.043/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$ 150,00 totalizando o valor de R$225,00 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14 e 15 de Fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.044/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 1 (uma) diária e 12 horas, no valor de R$ 150,00 cada, 
totalizando R$ 225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 20 (vinte) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO

CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Curitiba 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
16. ,17 e 18 de fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
1 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 010 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: REGULAMENTA A LEI N.º 951/2016, que institui o PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná – 
REFIS/MFA, concessão a Redução de Juros, Multas e Estabelece as formas de 
parcelamento nos créditos tributários do Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
com objetivo de regulamentar a Lei Municipal n.º 951/2016, e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art.1.º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná – REFIS/MFA 2017 com o objetivo de tornar 
viável a regularização de débitos fiscais com IPTU, TAXAS e CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA, constituídos ou não em dividas ativas, ajuizado ou não VENCIDOS ATÉ 
O 31 DE DEZEMBRO DE 2016, conforme Lei Municipal n.º 951/2016.
Art.2.º Para ingressar no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2016), o 
contribuinte municipal deverá formalizar sua opção até o dia 02 DE JUNHO DE 2017, 
mediante formulário próprio, protocolado no Departamento de Tributação e Cadastro 
acompanhados de declaração do valor dos débitos a parcelar e recolhimento de valor 
correspondente a primeira parcela ou parcela única.
Parágrafo primeiro: a declaração de opção assinada pelo contribuinte ou pelo seu 
representante, preenchida conforme o anexo deste Decreto, podendo o contribuinte 
se fazer representar por procurador mediante procuração com expressos poderes 
específicos para tanto, com firma reconhecida em cartório.
Parágrafo segundo: O cálculo da primeira parcela caberá ao Departamento de 
Cadastro e Tributação e a respectiva quitação fica sob a condição da posterior 
homologação a que se se refere o artigo 3.ª deste Decreto.
Parágrafo terceiro: Quanto aos processos administrativos, a opção pelo Programa 
de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2017), implica na automática desistência das 
impugnações ou recursos em andamentos.
Parágrafo quarto: Na hipótese de o débito incluído no Programa de Recuperação 
Fiscal (REFIS/MFA 2017), estar em cobrança judicial, o contribuinte terá até 30 
(trinta), dias para protocolar a declaração de opção, juntando cópia da declaração nos 
autos da execução fiscal, requerendo a extinção dos embargos, ficando a execução 
fiscal suspensa até o cumprimento do parcelamento.
Parágrafo quinto: O contribuinte deverá apresentar requerimento conforme modelo 
constante nos anexo I e II deste Decreto, instruído com cópia dos seguintes 
documentos conforme o caso:
a)- contrato social e última alteração consolidada e/ou cópia da Certidão simplificada 
da JUCEPAR em caso de contribuinte pessoa jurídica;
b)- Cópia do RG e do  CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura pública 
e/ou contrato de compra e venda com firma reconhecida em cartório, em caso de 
contribuinte pessoa física;
c)- Procuração com poderes especiais  com firma reconhecida em cartório, quando o 
contribuinte se fizer representar por procuração.
Parágrafo sexto: No caso de ocorrer transferência do imóvel por venda, poderá o 
parcelamento ser transferido integralmente para o novo proprietário desde que 
quitadas às parcelas vencidas e este compareça ao Departamento de Tributação e 
Cadastro e autorize a transferência dos débitos para seu nome.
Art.3.º O despacho autorizando a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal 
(REFIS/MFA 2017), será analisado pelo Departamento de Cadastro e Tributação que 
verificará sua possibilidade e após análise deverá ser homologado pelo Chefe do 
Poder Executivo, que terão o prazo de até 15(quinze) dias a contar da data do pedido, 
findo o qual, não havendo manifestação contrária, considerar-se-á tacitamente 
autorizado.
Art.4.º O pagamento parcela ÚNICA do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/
MFA 2017), será efetuado através do DAM-documento de arrecadação municipal 
emitido pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves.
Art.5.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2017) sujeita o 
contribuinte a plena e irretratável aceitação das condições estabelecidas, constituindo 
confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos consolidados incluídos 
no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2017), e expressa renuncia a 
qualquer defesa ou recursos, administrativo ou judicial, bem como desistência dos 
já interpostos, relativamente aos débitos fiscais incluídos no pedido por opção do 
contribuinte.
Art.6.º Não serão incluídos no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2017), 
os tributos com fator gerador ocorridos posteriormente a 31 de dezembro de 2016.
Art.7.º Ficado vedado, o parcelamento dos débitos.
Art.8.º No caso de regularização de créditos tributários já ajuizados, a adesão fica 
condicionada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios.
Art.9.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2017), poderá ser 
formalizada até o dia 02/06/2017.
Art.10 - O disposto neste Decreto não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já recolhidas.
Art.11 - Fica fazendo parte integrante deste Decreto os anexos I e II, que poderão ser 
adquiridos pelo contribuinte no setor de Tributação do Municipio.
Art.12 - A competência para a decisão sobre os casos omissos, relacionados ao 
Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2017), fica atribuída ao chefe do Pode 
Executivo em conformidade com a Legislação Existente.
Art.13 - Este Decreto entra em vigor na da de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO n.º 010/2017
REQUERIMENTO DE ADMISSÃO REFIS/MFA - 2017
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF: 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida: 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:  1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – REQUERIMENTO
O contribuinte acima identificado, nos termos do Decreto 005/2016, 
requer o parcelamento de seu débito consolidado, em ______________
(                                                                  )parcelas, conforme discriminado neste 
Requerimento, declarando estar ciente das condições impostas pelo Decreto REFIS/
MFA 2016. e de que o presente pedido importa em confissão irrevogável e irretratável 
dos débitos consolidados e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 
348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.
3 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU 
CONTRIBUINTE
3.1 – Nome:  3.2 – condição dom requerente 3.3 – CPF:
3.4 – Local: 3.5 – Data: 
 3.6 – Assinatura:
4 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 – Requerimento padronizado (2 vias)
2 – Comprovante do pagamento.
3 – Cópia do Contrato social, alterações e Certidão simplificada da JUCEPÁR, que 
permitam identificar os responsáveis pela representação da empresa.
4 – Cópia do RG e do  CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura publica 
e/ou contrato de compra e venda com firma reconhecida em cartório e de documento 
que comprove sua residência (recibos de água, luz, telefone ou documento por meio 
de correspondência postal).
5 – Comprovante de protocolização de desistência da ação na esfera judicial, se for 
o caso.
5 – DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS À CONSOLIDAR:
Assinatura do Responsável:
Francisco Alves - Pr,          /          /           .

ANEXO II DO DECRETO n.º 010/2017
REQUERIMENTO DE DISPENSA DE JUROS E MULTA NOS TERMOS DO REFIS/
MFA - 2017
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF: 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida: 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:  1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – ORIGEM DO DÉBITO
2.1 – Processo n.º:
(    ) PARCELAMENTO 2.2 – Denúncia Espontânea:
(     ) ISS             (    ) IPTU       (    ) CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS       (    ) OUTROS

3 – DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DO DÉBITO:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
4 – VALOR A SER PAGO (deduzidos 100% os juros e as multas):  R $ 
___________________
5 – REQUERIMENTO: O contribuinte acima identificado, requer a dispensa do 
pagamento dos juros e da multa conforme previsto no art. 12 do Regulamento do 
REFIS, aprovado pelo Decreto nº 005/2016, declarando estar ciente das condições 
impostas no citado Regulamento.
6 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 -  Comprovante do pagamento.
2 – Cópia dos documentos de origem dos débitos.
3 – Comprovação de juntada do pedido de desistência do processo contencioso 
administrativo tributário, se for o caso.
7 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU 
CONTRIBUINTE
7.1 – Nome:  7.2 – condição dom requerente 7.3 – CPF:
7.4 – Local:
7.5 – Data: 
7.6 – Assinatura:

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 106/2017
Data: 20.02.2017
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 001/2017 de 17.02.2017, da Comissão 
Especial da Feira do Pequeno Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos da Portaria nº 038/2017 e Decreto nº 305/2015, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000815, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 001/2017 de 17 de fevereiro de 
2017, da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, na forma da Portaria nº 
038/2017 e do Decreto Municipal nº 305/2015, conforme a seguir:
requerimento nº 3371/2016, da parte da  Sra. SILVANA CAFA JANGARELLI, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF sob o número 783.970.149-34, estabelecida na 
Rua Pastor João Soren, nº 1100, centro, município de Guaíra, Estado do Paraná, 
que atua em nosso Município como fabricante e vendedora ambulante de pizza 
de cone, bolos e doces finos, bolos tradicionais, como MEI,s na Empresa Silvana 
Cafa Jangarelli CNPJ 23.999.556/0001-39 nome fantasia “ By Silvana Massas Doce 
e Cakes” requer o Benefício de Licença Especial Para comercializar na Feira do 
Produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, as quarta-feiras. DEFERIDO.
requerimento nº 698/2017, da parte do produtor rural Sr. ARMINDO TONN, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF sob o número 605.386.009-34, estabelecida na 
Rua Três de Maio, Parque Hortência no município de Guaíra, Estado do Paraná, que 
atua em nosso município como produtor rural na produção de hortaliças, requer o 
Benefício de Licença Especial para comercializar na Feira do Produtor estabelecida 
na Praça Duque de Caxias, aos sábados. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BB 
(ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO 
DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado 
(s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014, a fim 
de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e 
posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Ivana Aparecida Da Silva 18º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão 
comparecer em qualquer um dos locais do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 
3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-
1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo 
relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade 
Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá 
comparecer até o dia 01 de março de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição 
ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo 
(acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico 
do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 20 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº090/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME.
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta 
a importância de R$ 11.328,80 (onze mil trezentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos) totalizando R$ 56.828,80 (cinqüenta e seis mil oitocentos e vinte e oito reais 
e oitenta centavos) em razão do aumento no fornecimento de peças de reposição 
e mão-de-obra, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do 
presente aditivo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de fevereiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTONIA – 2017
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
e PEDRO NUNES DA MATA – Presidente da Câmara Municipal de Altônia, no uso 
de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei nº 101/2000 TORNA 
PÚBLICO e CONVOCA a população do Município de Altônia, para participarem da 
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 2017, da Prefeitura e da Câmara Municipal de Altônia, 
a realizar-se no dia 24 de Fevereiro de 2017, às 16:00 horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Praça Carlos Gomes, nº211 – Centro, nesta cidade, com a seguinte 
pauta:
ASSUNTO:
◦ Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao Terceiro 
Quadrimestre de 2016. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de Fevereiro de 2017.
PEDRO NUNES DA MATA       
CLAUDENIR GERVASONE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL     
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 039/2017.
Nomeia VERA LUCIA BRITO, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear VERA LUCIA BRITO, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 
7.930.379-8-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da   Seção 
de Documentação Escolar, Lotada da Secretaria de Educação e Cultura,  símbolo 
CC-4, a partir de 06 de fevereiro de  2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 17 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE 
Estado do Paraná 
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
14-02                 FNBLMAC......................R$-  194.976,19 
15-02                 FMS  MAC......................R$-     4.140,00
15-02                 RPM ..............................R$-        219,53
17-02                 F P M .............................R$-   28.260,78
17-02                 IPM EXPORTAÇÃO.........R$-        405,18
20-02                 F P M .............................R$- 139.757,35
20-02                 IPM EXPORTAÇÃO.........R$-     2.642,81
20-02                 DBL GBL FNAS................R$-    3.523,60
Cruzeiro do Oeste, 20  de Fevereiro  
de 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE 
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 23/2017
REF. CONTRATO Nº 164/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 07.784.637/0001-65, com sede na R ANTONIO MOULIN, 
125 - CEP: 87360000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) ADILSON PESSOA CORPA, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 062.236.991-15, RUA BELEM, 320 - 
CEP: 87360000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
habilitada para prestar serviços médicos especializado na área de Infectologia 
Pediátrica junto ao Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por 
um período de 24 (vinte e quatro) meses, da(o) Pregão 65/2013, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 65/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 164/2013 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro de 2017, para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017001122.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 65/2013, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 164/2013
Cruzeiro do Oeste, dois dias de janeiro de 2017
GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.037/2017
DATA: 20/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro a Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 002/2017 em favor da empresa PANIFICADORA MANZOLE LTDA 
- ME, cujo objeto trata da aquisição de pão francês com peso unitário de 50g com 
farinha de trigo de primeira qualidade, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.036/2017
DATA: 20/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 016/2017 em favor da empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI 
e HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP cujo objeto 
trata da contratação de empresa para aquisições de gêneros alimentícios para 
composição da cesta básica e fraldas geriátricas para atendimento dos programas 
sociais desenvolvidos pela Secretaria do Bem Estar Social do Município de 
Icaraíma, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4033/2017
DATA: 20/02/2017
SÚMULA: Designar a Sra. Lusimar Aparecida  Costa
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Lusimar Aparecida Costa Portadora  da RG 
n.º 6.618.749-7 e do CPF  035.302.909-20 para o cargo de,Chefe Div.Abast.
Alimentar,símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20dias do mês de Fevereiro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4034/2017
DATA: 20/02/2017
SÚMULA: Designar a Sra. Lucineide Terezinha de Jesus Vieira
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Lucineide Terezinha de Jesus Vieira Portadora  da 
RG n.º 8.085.927-9 e do CPF  034.869.559-42 para o cargo de,Assessor Especial 
II Símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20dias do mês de Fevereiro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4035/2017
DATA: 20/02/2017
SÚMULA: Designar a Sra. Adenisia Moreira da Silva
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Adenísia Moreira da Silva  Portadora  da RG n.º 
10.041.110-5 e do CPF  055.597.439-17 para o cargo de,Assessor Especial II 
Símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20dias do mês de Fevereiro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Do MUNICíPIo DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal 
Nº.001/2014, constante no Edital nº.005/2015, homologado através do Edital 
nº.011/2015, 012/2015 e 013/2015. CONVOCA os abaixo relacionados, para 
comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Ivaté-Pr., 
sito à Av. Rio de Janeiro nº.2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, para apresentar os seguintes 
documentos: 
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão de tempo de contribuição de Regime próprio ou Regime Geral;
- Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do       
  distribuidor do  fórum Estadual 1ª e 2ª vara e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
- Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº. da inscrição do Pis/Pasep ou NIT; 
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores
e outros que se fizerem necessário.
III – O não comparecimento do convocado implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas.
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAMGEM
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ADINA APARECIDA PESTANA LEGORI        4º 
5.425.833-0
CARGO: ENFERMEIRO
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 GLEICY LIMA PENTEADO        2º 10.089.298-7
02 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA        3º 
8.699.565-4
CARGO: MOTORISTA
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 DEISE FABIANA RIBEIRO DA SILVA NEVES        4º 
9.925.428-9
02 CLAUDIO RODRIGO DA SILVA        5º 10.323.998-2
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná 
Pérola-Pr., 20 de fevereiro de 2017
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, 
notificamos aos Partidos, o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Grupo de Recurso 
Valor (R$)
20/02/2017 BRASIL  6983-9   PM PEROLA -IPM
2.101,89
20/02/2017 BRASIL  8924-9   PREF MUNIC PEROLA - 
FPM
22.392,15
20/02/2017 BRASIL  8924-9   PREF MUNIC PEROLA - 
FPM
.779,42
20/02/2017 BRASIL  6981-7   PM PEROLA -FUS
7,00
20/02/2017 BRASIL  6981-7   PM PEROLA -FUS
13.975,73
20/02/2017 BRASIL 6981-7   PM PEROLA -FUS  
394,10
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 19,91
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 5.636,54
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 276,93
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 137,32
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 2.419,24
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 907,78
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

sAMAE – sERVIÇo AUTôNoMo MUNICIPAL DE 
ÁGUA E EsGoTo CoNVENIADo CoM A FUNDAÇÃo 

NACIoNAL DE sAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017
MODALIDADE: Pregão 002/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
Diretor: Paulo Domingues de Souza
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Auto Posto PR 323 Tapejara Ltda
CNPJ – 00.754.199/0001-43
OBJETO - LOTE ÚNICO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado 
de:
• Gasolina Comum
• Óleo Diesel Comum
• Lubrificantes
• Produtos e Serviço de Limpeza Veicular
VALOR:  R$ 40.688,00 (quarenta mil seiscentos e oitenta e oito reais).
Tapejara, 14 de fevereiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor      Juliano Fabrão - Sócio

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Paraná 
ERRATA
Na Portaria nº. 9930/2017 de 16/02/2017, publicada no Diário Oficial do Município de 
Terra Roxa – PR, Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 18/02/2016, Edição nº 10.900, 
na página B2, onde consta:  16 de fevereiro de 2016, leia-se: 16 de fevereiro de 
2017.
Terra Roxa-PR, em 20 de fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 024/2017
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
NOMEAR: a Srª. GILDACARLA GOSALAN STEL, brasileira, portadora do RG sob 
nº. 7.743.596-4 e inscrita no CPF sob nº. 042.051.329-99, para responder pelo 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Saúde Símbolo CC-04, a partir de 01 
de fevereiro de 2017. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 17 de fevereiro 
de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA PRÉVIA
Zoopatia Indústria Com. Imp. Exp. de Produtos Veterinários Ltda - Epp torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Ampliação, para fabricação de 
medicamentos para uso veterinário a ser implantada na Rua Jamil Helu, nº. 1775, no 
Município de Umuarama/Pr.

MUNICIPIo DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ 
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 003/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Administração para a contratação da locação de um imóvel um imóvel localizado na 
Rua 7 de Setembro, 1055, lote 010, quadra 005, contendo um salão em alvenaria 
com área de 120,0 mts2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização, 
pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com 
JOÃO JUCIL DUARTE, tendo como fundamento o artigo 25, da lei nº. 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº003/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação da locação de um imóvel localizado na Rua 7 
de Setembro, 1055, lote 010, quadra 005, contendo um salão em alvenaria com 
área de 120,0 mts2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização, pelo 
período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, JOÃO JUCIL 
DUARTE, tendo como fundamento o artigo 25, da lei nº. 8.666/93.
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°11/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CELSO EDUARDO KONDRATOSKI. 
Objeto: contratação da locação de um imóvel contendo um salão comercial 
em alvenaria com área de aproximadamente 300mt2, localizado no Jardim 
Independência, s/nº, lote nº 24, quadra 04, nesta cidade de Perobal, como incentivo 
a industrialização do município.
Valor Total: R$ 14.400,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº2/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°12/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AYTER ANTONIO RODRIGUES. 
Objeto: Locação de imóvel contendo um salão comercial em alvenaria com área 
de aproximadamente 45mt² localizado na Avenida Paraná, 1189, lote 03, quadra 
32, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município de 
Perobal..
Valor Total: R$ 4.956,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº10/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°13/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JOAO JUCIL DUARTE. 
Objeto: A locação de um imóvel localizado na Rua 7 de Setembro, 1055, lote 010, 
quadra 005, contendo um salão em alvenaria com área de 120,0 mts2, nesta cidade 
de Perobal, como incentivo a industrialização..
Valor Total: R$ 9.576,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº3/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°14/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO. 
Objeto: contratação da locação de imóvel localizado na Avenida Paraná, 1077, 
contendo um salão comercial em alvenaria com área de 268,87m2, nesta cidade de 
Perobal, como incentivo a industrialização do município.
Valor Total: R$ 17.592,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº4/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°15/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARTHA DE LIMA VIEIRA. 
Objeto: contratação da locação de imóvel localizado no prolongamento da Avenida 
Ingá, s/nº, esquina com a Guassatonga, contendo um salão comercial em alvenaria 
com área de 429m2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do 
município, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado.
Valor Total: R$ 11.304,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº5/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 028/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 003/2017 de 31 de janeiro de 2017 e dá outras 
providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de 
janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 003/2017 de 31 de janeiro de 2017, 
que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Contratação de 
Empresa para fretamento de veículo tipo Ônibus e Van, para realizar o transporte 
dos Universitários associados a Asseuna em viagem para a cidade de Umuarama.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência às propostas das empresas:  
JOSÉ MIGUEL ANAIA GOMES – EIRELI- ME, no lote 01  com o valor total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais); T. DA SILVA PINHEIRO – TRANSPORTE-ME, no lote 02  
com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); R. A.  DA SILVA – TRANSPORTE 
ME, no lote 03  com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); J MODONEZI & 
CIA LTDA -ME, no lote 04  com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); J . L. 
ZANINELLO BELLO, no lote 05  com o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2017.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 24 de FEVEREIRO de 2017, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO 
quadrimestre de 2016.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2016.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o 
Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do 
Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 
relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2016, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no dia 23 de fevereiro de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná 
DECRETO N.º1485/2017
DATA: 20 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n.º 010/2016.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada 
de Preços n.º010/2016 em favor da  empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP.
Art. 2º)   Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada 
de Preços n.º010/2016 em favor da  empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP, que tem como objeto: A Contratação 
de uma empresa do ramo de Construção Civil para “Execução de 4.740,28m2 de 
recapeamento asfáltico com serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de 
ligação, perfilamento em pré-misturado a frio, revestimento em tratamento superficial 
triplo e capa selante, calçada em concreto, rampa para PNE, placas de obra do 
programa.”, sob regime de empreita por preço global, tipo menor preço.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Fevereiro 
de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1486/2017
DATA: 20 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n° 009/2017.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Empresa COOPERU – COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA, o resultado do processo de Dispensa n. 
009/2017.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa n.º 009/2017 em 
favor da empresa COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
UMUARAMA, que tem  como objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (Mandioca, 
Alface e Polpa de Frutas), do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação - 
Setor de Alimentação Escolar do Município de Alto Paraíso.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  21/2017 
Pregão N.º 7/2017
DATA DA ABERTURA: 06 de março de 2017
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de  materiais 
esportivos para atender as secretarias de educação  e esportes do Município de Alto 
Piquiri- PR..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 20 de fevereiro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 11/17 
PREGÃO: 10/17
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer instrutores, para trabalhar nas 
oficinas no serviço de convivência de vínculos, Secretaria de Assistência Social.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 09:00 horas do dia 13 de Março  de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem 
na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo de 
ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
13 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 031/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 06/2017, modalidade Pregão Presencial - nº. 03/2017 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Contratação de empresa 
para prestação de serviços continuados com fundamentos no artigo 57, II da Lei nº 
8.666/93 de coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos da 
saúde, pertencentes aos grupos A-Infectante, B-Químicos e E-Perfurocortantes, 
conforme a Resolução CONAMA nº 358/05 e Resolução nº 306/04 da ANVISA da 
Divisão Municipal de Saúde e Clínica Odontológica Municipal.
VENCEDOR VALOR R$
BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA , CNPJ 08.680.158/0001-61. R $ 
15.840,00 (quinze mil oitocentos  e quarenta reais  )
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20(vinte) 
dias do mês de fevereiro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TESTE SELETIVO N° 002/2017 – PROFESSORES 
EDITAL Nº 002/2017 - C
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Marcos Alex de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 980/2014, a Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 072/2017 de 09/02/2017,
RESOLVE:
Tornar Público o Edital de Homologação de Inscrições dos candidatos ao Teste 
Seletivo e Professores, 002/2017.
 Nome RG
1. Ana Paula da Silva 13.581.252-8
2. Andreia Cristina Bassan 6.272.657-1
3. Camila Mariana da Silva 13.059.381-0
4. Carla Regina da Silva Lima 10.833.907-1
5. Celia Maria dos Santos 10.101.092-9
6. Cristiane Maria Gonçalves da Silva 7.338.591-1
7. Cristiano de Oliveira Emanuelle 7.223.195-3
8. Dulcineia Suardi Rodrigues 8.914.251-2
9. Elizete Coutinho 001069004
10. Fatima Adriana dos Reis 8.012.992-0
11. Flavia Torres Lino 10.314.748-4
12. Gabriela Bezerra Neves 12.901.827-5
13. Gabriela Chequin Morais 9.426.020-5
14. Hermínia Isaura Tinti Rodrigues 4577082
15. Jhennifer Ferrante Gonçalves 12.481.282-8
16. Letícia Araújo   9.399.429-9
17. Márcia Regina Coelho   4.129.362-2
18. Maria Rosa Lima Cardoso 12.576.313-8
19. Marli Stuy 4.378.500-1
20. Neila Aparecida Petri Melato 5.609.053-3
21. Olga Verônica Tinti Bulgaron 37.594.267-1
22. Ricardo da Silva  de Oliveira 001.829.739
23. Ronaldo dos Anjos Vieira 9.911.536-0
24. Rosana Morbek de Santana 12.375.701-7
25. Rosiley dos Santos 4.445.668-0
26. Rosiney Amorim da Silva 5.867.647-0
27. Silvana Rodrigues dos Santos 9.354.300-9
28. Stefani Oliveira Fernandes 14.177.635-5
29. Suely de Oliveira Souza 1.093.954-2
30. Tais Ferrareto 10.361.052-4
31. Valdomira dos Santos Ferreira 14.120.564-1
1- A prova dissertativa – Redação, será realizada dia,05/03/2017 com início às 09:00 
horas e com encerramento as 11:00 horas, nas dependências da Escola Municipal 
Icaraíma, na Rua Flor da Maçã nº. 637, com duração de duas horas, na cidade de 
Icaraíma e obedecerão os seguintes critérios:
2 - Para a  comprovação dos títulos  o   candidato    deverá   entregar    as  respectivas    
fotocópias  acompanhadas pelas originais para conferência e, sem rasuras, dos 
documentos, no período de 09 a 15 de Março de 2017, na sede  da Secretaria 
Municipal de Educação na Avenida Licério Soares dos Santos, 665 no horário das 9  
às 11 horas e das 14 às  17 horas ou enviados via SEDEX, endereçados à   Comissão 
Especial de  Processo Seletivo – CEPS no mesmo endereço.  
3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Município de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de Fevereiro de 2017.  
COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente Justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA N: “B”/2017
PROCESSO Nº 033/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS 
GERAIS E RODOVIÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RETÍFICA COMPLETA DA BOMBA INJETORA (MATERIAIS E MÃO DE OBRA) DO 
TRATOR MF 292, PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL DE ICARAÍMA.
CONTRATADO: J.P.F. BOMBAS INJETORAS LTDA - ME
CNPJ: 05.869.864/0001-68
VALOR TOTAL: R$ 4.165,98 (quatro mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e 
oito centavos).

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2017.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 24 de FEVEREIRO de 2017, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO 
quadrimestre de 2016.
Câmara Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de fotocópia, encadernação e 
plastificação de documentos para atendimento das diversas secretarias da administração municipal de Icaraíma, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
  

SERVIÇOS DE FOTOCÓPIA, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS       

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO DA 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA  

 VALIDADE DO 
REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 

1 
Fotocópia, preto e branco em papel sulfite - 
texto unid 40.000  R$          0,2102   R$              8.408,00   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 

2 Fotocópia, colorida em papel sulfite unid 1.300  R$          2,4800   R$              3.224,00   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
3 Encadernação - de 20 a 50 fls unid 120  R$          4,4700   R$                 536,40   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
4 Encadernação - de 51 a 100 fls unid 30  R$          5,8600   R$                 175,80   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
5 Encadernação - de 101 a 200 fls unid 20  R$          6,5500   R$                 131,00   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
6 Encadernação - de 201 a 350 fls unid 10  R$          8,1000   R$                    81,00   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
7 Encadernação - de 351 a500 fls unid 8  R$        10,5500   R$                    84,40   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
8 Plastificação de documentos unid 30  R$          1,9800   R$                    59,40   12 MESES  013/2017 RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
  VALOR TOTAL        R$           12.700,00        

 
CONDIÇÕES:  
 

1.  A prestação dos serviços será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega 
imediata após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
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 apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1486/2017
DATA: 20 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n° 009/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Empresa COOPERU – COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA, o resultado do processo de Dispensa n. 
009/2017.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa n.º 009/2017 em 
favor da empresa COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
UMUARAMA, que tem  como objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (Mandioca, 
Alface e Polpa de Frutas), do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação - 
Setor de Alimentação Escolar do Município de Alto Paraíso.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Fevereiro 
de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 020/2017
Processo Licitatório n° 033/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, em que constitui o objeto deste a Contratação de uma empresa, para a 
prestação de serviços de coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de 
resíduos de saúde, para local de tratamento que atenda os requisitos e os padrões 
técnicos da ABNT e Normativas Ambientes Vigentes, em conformidade com a 
Resolução da ANVISA – RDC 306/04, juntamente com a Resolução n° 358/04 do 
CONAMA que define a coleta, transporte e destinação final sobre resíduos de serviços 
de saúde dos Grupos A, B e E, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital – Anexo I”, e de acordo  com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 
e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 09 – Março - 2017
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 120/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº2/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 2/2.017 PMP, objetivando a Fornecimento 
diário de combustíveis, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA. 836.910,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°16/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VANUZA PIAGENTINI SPANCERSKI. 
Objeto: contratação da locação de um imóvel localizado na Rua 
Braúna esquina com a guabiroba, lote 02-B, da subdivisão do lote 02, 
quadra 23, contendo um salão comercial em alvenaria com área de 
285m2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do 
município.
Valor Total: R$ 14.400,00.
Vigência: 20/02/17 a 20/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº6/2017.

sÚMULA DE LICENÇA PRÉVIA
Albino Germano Teixeira André torna público que requereu do IAP, a Licença Prévia 
para a implantação de loteamento residencial a ser implantada no Recanto Das 
Araras, lote A, Gleba 8, Alto Paraiso, Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de escritório e materiais pedagógicos, cujas características e especificações encontram-se descritas no ANEXO I do Edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA  (* orçar marca homologada)  VALIDADE DO REGISTRO   N° PREGÃO   EMPRESA 
1 Agenda 2017, de mesa, capa dura, c/ Espiral c/ no mínimo 190 fls unid. 20  R$              16,60   R$                332,00  TILIBRA  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
3 Álcool etílico hidratado, 92,8° - 1 litro unid. 10  R$                6,15   R$                  61,50  DA ILHA  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
13 Barbante N 8 100% algodão,  2COM 305 METROS. unid. 12  R$                4,10   R$                  49,20  CIANORTE  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
15 BATERIA, retangular 9 volts unid. 30  R$                7,70   R$                231,00  SONY  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
20 Bola de Borracha, nº 10, com válvula, com selo do Inmetro  unid. 10  R$              25,80   R$                258,00  MERCUR  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
26 Caixa p/ correspondencia - em madeira, com três divisórias MED. 36X27X15CM  unid. 3  R$              41,00   R$                123,00  SOUZA  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
35 Cartolina E.V.A, com desenho/estampa, cores diversas unid. 30  R$                3,95   R$                118,50  RDJ  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
43 COLA em bastão, atóxica, com glicerina, sem solventes, com no mínimo 10 gramas, com selo do inmetro.  unid. 20  R$                3,45   R$                  69,00  *PRITT  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
48 Cola especial para trabalhos artesanais e decorativos em E.V.A. e similares, embalagem com no mínimo 90G unid. 25  R$                2,70   R$                  67,50  ACRILEX  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
50 COLA para porcelana, metal, borracha, couro, madeira, plástico. Embalagem contendo no mínimo 3 g, composição éster de cianoacrilico unid. 15  R$                3,20   R$                  48,00  BIC  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
53 Coletor de copo descartável em PVC, com duas divisõescilindrica, p/copo água/café unid. 5  R$              27,50   R$                137,50  PLASTISUL  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
59 Envelope Saco   ( 17 x 25 ) unid. 5000  R$                0,11   R$                550,00  TILIBRA  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
66 Fichario 3x5 acrilico unid. 3  R$              24,50   R$                  73,50  ACRIMET  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
68 FITA adesiva CREPE, rolo de 19 mm x 50 m, Composição: papel crepado saturado com adesivo à base de resinas sintéticas, com excelente  aderência e resistência. unid. 130  R$                3,00   R$                390,00  *3M  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
72 Fita de tecido, com uma lista verde e uma lista amarela, com pelo menos 10 mm mt 100  R$                2,40   R$                240,00  AMBAR  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
82 Grampeador de papel metal, profissional de altissima precisão, grampo 23/13 - 1/2/ profundidade 3mm, 100folhas unid. 3  R$              59,00   R$                177,00  *EAGLE  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
90 Holerit - Formulário continuo - fundo verde cx/2000 jgs - lab2  Cx 5  R$            119,50   R$                597,50  INFORMS  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
93 Jogo Aprenda brincando com as letras, contendo 72 peças. unid. 5  R$              23,00   R$                115,00  XALINGO  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
96 Jogo de Palavras Cruzadas  - Com no mínimo 100 peças, confeccionadas em madeira MDF, acondicionado em caixa de madeira própria. unid. 5  R$              39,00   R$                195,00  XALINGO  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
97 Jogo peças para montar - confeccionado em madeira, contendo 200 PEÇAS . Desenvolve a criatividade, noções de espaço e composição.  unid. 5  R$              39,00   R$                195,00  XALINGO  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
98 Lantejoula, tamanho médio, pacote contendo 1000 unidades, cores diversas unid. 80  R$                2,30   R$                184,00  LANTECOR  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
109 Palitos para sorvete, em madeira, pacote com 100 unidades PCTE 50  R$                2,89   R$                144,50  THEOTO  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
116 BOBINA DE PAPEL KRAFT TAM 0,60CM X 200M 80G  kg 60  R$              76,00   R$             4.560,00  NILPEL  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
118 Papel micro Ondulado, 50x80, com personagens de Páscoa e outros diversos cores diversas unid. 30  R$                1,75   R$                  52,50  VMP  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
123 Pasta papelão com aba  elástica, lisa – plastificada, Gramatura: 180 g/m², 353x240mm. Cor a escolher.  unid. 100  R$                2,49   R$                249,00  *TILIBRA  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
124 Pasta plastica com aba  elástica, lisa –0,35X0,23X0,005 cm unid. 60  R$                2,49   R$                149,40  *TILIBRA  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
140 PORTA CARIMBO, Material: acrílico, Capacidade: 8 carimbos no mínimo, Cor: fumê ou incolor unid. 5  R$                8,79   R$                  43,95  WALEU  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
146 Saco de papel para pipoca 2, na cor Branca -  pacote c/100 unidades pct 20  R$                1,44   R$                  28,80  NILPEL  12 MESES  003/2017  ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
  VALOR TOTAL    R$            9.440,35         

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA  (* orçar marca homologada)  VALIDADE DO REGISTRO   N° PREGÃO   EMPRESA 
2 Agenda Telefonica - Índice Telefônico, capa dura, c/ Espiral, PHONE COLORS 39 FOLHAS unid. 5  R$              11,30   R$                  56,50  TILIBRA  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
5 Alfinetes de segurança nº 00, Caixa com 100 unidades, pequenos    CX 30  R$                5,70   R$                171,00  BACCHI  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
6 Algodão 100% hidrófilo, com peso liquido de 25 gramas Pct 10  R$                1,50   R$                  15,00  USE  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
8 Apontador p/ lápis, com depósito/lixeira (plástico, pequeno), de procedência nacional e 1ª qualidade unid. 20  R$                2,90   R$                  58,00  FABER CASTEL  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
9 Apontador p/ lápis, sem lixeira, embalagem tipo pote plástico com tampa, contendo c/ 40 unidades,  de procedência nacional e 1ª qualidade pote 10  R$              51,80   R$                518,00  FABER CASTEL  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
10 ARQUIVO MORTO EM POLIONDA  unid. 200  R$                3,10   R$                620,00  *TILIBRA/POLIBRAS  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
12 Balões de latex, de 1ª qualidade, liso, varias cores, tamanho 7, embalagem com 50 unidades. Produto com certificação ISO 9001. pcte 50  R$                4,90   R$                245,00  SÃO ROQUE  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
16 Bloco auto adesivo, 38x50 amarelo c/100fls, pacote com 4 unidades
PCTE 60  R$                2,90   R$                174,00  ADERE  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
17 Bloco auto adesivo, 76x76, amarelo c/100fls  pacote com 1 unidade
PCTE 40  R$                3,30   R$                132,00  *ADERE  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
18 BLOCO RECADO, Material: celulose vegetal, Tipo: post lit, Dimensões: 76 x 102 mm, Características Adicionais: auto-adesivo na parte superior, Unidade de Fornecimento: bloco com 100 folhas unid. 30  R$                4,60   R$                138,00  *ADERE  12 MESES  
003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
23 Caderno brochura c/ 48 fls. contendo no mínimo, as seguintes medidas e descrições: 140x200mm. Capa com pelo menos 90 g/m2 e fls. com no mínimo 56 g/m2  unid. 100  R$                1,10   R$                110,00  *TILIBRA  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES 
PAPELARIA 
24 Caderno capa dura - 12 matérias, folhas brancas, (não amareladas) pautadas. Com 240 fls. no mínimo unid. 30  R$              10,90   R$                327,00  *TILIBRA  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
25 Cola Glitter, cores a escolher, com  (12 unidades de 35 g) com selo da inmetro Cx 20  R$              32,90   R$                658,00  ACRILEX  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
34 Cartolina E.V.A cores diversas 40x60 unid. 400  R$                1,02   R$                408,00  DUBFLEX  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
36 CD-R 80 min. 700 MB, 1X – 52X, PC/ MAC unid. 100  R$                0,65   R$                  65,00  MULTILASER  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
38 Clipe nº 10 /0- niquelado, CAIXA COM 500G cx 20  R$                5,70   R$                114,00  CLIPS NEW  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
45 COLA escolar, tubo de no mínimo  100 g, branca, lavável, atóxica.  unid. 60  R$                2,95   R$                177,00  *TENAZ HENKEL  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
49 COLA GLITER, várias cores, não tóxica, lavável, embalagem com 35g. unid. 50  R$                2,64   R$                132,00  ACRILEX  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
55 Cortadores de EVA - em material plástico e metal, tamanho regular, formatos diversos a escolher unid. 3  R$              17,80   R$                  53,40  SELLER  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
64 Extrator de grampo, boca de jacaré unid. 10  R$                2,75   R$                  27,50  CAVIA  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
70 FITA adesiva transparente  rolo de 12 mm x 40 m com boa aderência e resistência. unid. 100  R$                0,85   R$                  85,00  *TILIBRA  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
71 FITA CREPE, 45mmx50mt unid. 60  R$                7,19   R$                431,40  ADERE  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
73 Fita métrica unid. 20  R$                1,30   R$                  26,00  USE  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
74 Fita plástica p/decoração, 05 mm, várias cores mt 100  R$                1,15   R$                115,00  INTERFITAS  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
80 Globo terrestre político, com  21 cm  unid. 3  R$              86,90   R$                260,70  LIBRERIA  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
88 Grampo para grampeador, 23/13, caixa com 5.000 unidades    Cx 5  R$                6,80   R$                  34,00  *ACC  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
89 Grampo plástico p/ pasta – pcte c/ 50 und Cx 5  R$                4,95   R$                  24,75  BACCHI  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
94 Jogo de dominó tradicional, com 28 peças. Produto em madeira MDF, colorido. unid. 5  R$              12,00   R$                  60,00  CIABRINK  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
95 Jogo de encaixe.Confeccionado em plástico rígido, colorido, contendo no mínimo 200 peças - indicado para Desenvolvimento da coordenação motora e da capacidade criativa.  unid. 5  R$              33,00   R$                165,00  PAIS E FILHOS  12 MESES  
003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
99 Lápis de cor – contendo lápis nas cores rosa, vermelha, alaranjado claro, amarelo canário, verde folha, verde, prata, azul, azul cobalto, carmim, marrom, preto, atóxico, caixa com 12 lápis de cor dimensões aproximadas com embalagem 19,5x 9 cm. cx 30  R$                4,70   R$                
141,00  *MULTICOLOR SUPER ou BIC  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
104 Marcador pincel permanente PONTA 2.0mm , secagem rapida unid. 5  R$                1,90   R$                    9,50  MASTERPRINT  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
106 Olho côncavo para bichinhos 6MM - par par 100  R$                0,26   R$                  26,00  NIX  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
107 Olho móvel para bichinhos  8MM - par par 20  R$                0,44   R$                    8,80  NIX  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
111 Papel celofane 85x100, várias cores unid. 30  R$                0,60   R$                  18,00  CROMUS  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
112 Papel contact transparente, medindo 45cmx25m rolo 5  R$              31,90   R$                159,50  POLIFIX  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
129 Pasta tipo AZ, lombo largo, com capa externa plastificada, na cor preta lisa, capa interna na cor branca, tamanho: ofício, Material Fixador: metal cromado, Características Adicionais: presilha e trava de fechamento unid. 50  R$                6,50   R$                325,00  FRAMA  12 
MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
130 Perfurador de Papel, 2 furos todo em metal, até 40 folhas 75g/m2, com escala e deposito. unid. 5  R$              49,50   R$                247,50  *CIS P-840  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
131 Perfurador de Papel, 2 furos todo em metal, até 60 folhas 75g/m2 unid. 5  R$              47,90   R$                239,50  *CAVIA  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
132 PILHA, alcalina, “C”, unidade unid. 100  R$                2,40   R$                240,00  MAXPRINT  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
134 PILHA, alcalina, AAA, unidade unid. 120  R$                1,25   R$                150,00  MAXPRINT  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
135 Pincel Atômico 1100, com selo do inmetro (cores diversas) unid. 50  R$                2,85   R$                142,50  PILOT  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
145 Regua Em Aço Inoxidavel 60cm Escalonada Mm E Polegad unid. 5  R$              17,25   R$                  86,25  WESTERN  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
147 Saco Plástico 4 furos tam. A4 espessura média - unidade unid. 1000  R$                0,13   R$                130,00  ACP  12 MESES  003/2017  CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
  VALOR TOTAL      R$     7.324,80     
           

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA  (* orçar marca homologada)  VALIDADE DO REGISTRO   N° PREGÃO   EMPRESA 
14 BATERIA, redonda, 3 volts, 2032 unid. 10  R$                1,25   R$                  12,50  FLEX  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
21 Bomba para inflar balão unid. 1  R$              10,20   R$                  10,20  SÃO ROQUE  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
28 Calculadora de mesa, medindo no mínimo 14x10,  com 12 digitos (solar/bateria) unid. 20  R$              11,00   R$                220,00  KENKO  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
31 Caneta marca texto a base de água, secagem rápida, cor a escolher, 1ª linha, com selo do inmetro. unid. 150  R$                1,20   R$                180,00  *CIS  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
32 Caneta p/cd/ dvd ponta 1,0 mm  - cores a escolher unid. 5  R$                2,00   R$                  10,00  MARIPEL  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
33 Cartolina dupla face formato 48x66 cm, diversas cores. unid. 600  R$                0,68   R$                408,00  DUB  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
41 Cola colorida, caixa com 06 cores, cada embalagem com 23 g. cada tubo. Cx 5  R$                5,80   R$                  29,00  ACRILEX  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
42 Cola de 1000ml, com selo do inmetro. unid. 30  R$              16,36   R$                490,80  *TENAZ HENKEL  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
44 COLA em bastão, de 1ª qualidade, atóxica,  sem solventes, à base de éter poliglucosídeo, com no mínimo 20 gramas, com selo do inmetro.  unid. 20  R$                6,00   R$                120,00  *PRITT  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
46 COLA escolar, tubo de no mínimo 35 g, branca, lavável, atóxica, com selo do inmetro.  unid. 10  R$                2,00   R$                  20,00  *TENAZ HENKEL  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
51 Cola quente fina - 7,5mm, 30cm unid. 500  R$                0,33   R$                165,00  RENDICOLA  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
61 Envelope Saco Craft – 34  ( 240 x 340 ) unid. 500  R$                0,18   R$                  90,00  SCRITY  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
62 Envelope Saco Ouro -  34  ( 24 x 34 ) unid. 1000  R$                0,22   R$                220,00  SCRITY  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
63 Estilete de metal, lamina estrita 9mm-cores sortidas c/ trava de segurança unid. 30  R$                1,30   R$                  39,00  *CIS  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
75 Fita plástica para demarcação de área, com listras pretas e amarelas, intercaladas, medindo 70x200 unid. 20  R$              11,50   R$                230,00  ADELBRAS  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
78 Giz escolar cilíndrico plastificado, com 50 unidades, colorido, comprimento de 7 mm diâmetro de 10 mm, antialérgico não toxico. Cx 60  R$                3,60   R$                216,00  *CALAC  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
81 Globo terrestre político, com  30 cm  unid. 3  R$            109,00   R$                327,00  PROCALC  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
91 Isopor - placa de 100x500x20mm de espessura,  unid. 20  R$                4,00   R$                  80,00  INFORMS  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
92 Isopor - placa de 100x500x30mm de espessura,  unid. 20  R$                6,00   R$                120,00  INFORMS  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
108 Palitos para churrasco - feitos de bambu, pacote contendo 100 unidades, com no mínimo 25 cm  PCTE 10  R$                4,65   R$                  46,50  QUERUBIM  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
110 PAPEL CARTÃO FACE ÚNICA  TAM 0,48CM X 0,66CM.  unid. 400  R$                0,76   R$                304,00  VMP  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
113 Papel Crepom, várias cores, 048mm x 2,00mt unid. 300  R$                0,65   R$                195,00  VMP  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
114 BOBINA DE Papel de presente, medindo 60CM X 100M  BB 20  R$              45,90   R$                918,00  GESSELE  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
115 Papel dobradura, várias cores, formato. 48x66. unid. 30  R$                0,23   R$                    6,90  VMP  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
117 Papel laminado,  49x59, 60G sortidos unid. 100  R$                0,80   R$                  80,00  CROMUS  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
120 Papel seda, 48x60, cores á definir. unid. 30  R$                0,17   R$                    5,10  VMP  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
121 Papel Sulfit – A4 75g/m2, 210x297 mm.  Alcalino ultra branco – embalagem com 500Fls.  resma 1000  R$              13,90   R$          13.900,00  *BOREAL / REPORT / CHAMEX  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
139 Pistola de cola pequena 110/220v -10w unid. 20  R$                7,50   R$                150,00  ALFASONIC  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
143 Prancheta, em material tipo madeira, tamanho ofício, com prendedor metálico unid. 40  R$                2,60   R$                104,00  ACRIMET  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
148 Saco Plástico 4 furos, tam. Ofício, espessura média - unidade unid. 1000  R$                0,13   R$                130,00  DAC  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
149 Suporte p/ fita adesiva grande, em material plástico  unid. 5  R$              10,50   R$                  52,50  WALEU  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
154 Tecido TNT - varias cores mt 300  R$                1,12   R$                336,00  SANTA FÉ  12 MESES  003/2017  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
  VALOR TOTAL    R$          19.215,50         

         
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA  (* orçar marca homologada)  VALIDADE DO REGISTRO   N° PREGÃO   EMPRESA 
65 Extrator de grampo, tipo espátula, em material metálico unid. 10  R$                1,05   R$                  10,50  CARBRINK  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
77 Giz de cera, grande, cx com 12 unidades cada caixa, com 112 g. Com selo da Inmetro Cx 30  R$                1,93   R$                  57,90  PIRATININGA  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
84 Grampeador de papel, metal, pente inteiro, 210 gramas,  26/6 – 20 folhas unid. 25  R$              16,76   R$               419,00  *CIS C-10  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
85 Grampo 26/6 para grampeador; cobreado cx/5000 und Cx 40  R$                3,78   R$               151,20  *ACC  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
87 Grampo para grampeador,  26/6, caixa com 5.000 unidades Cx 20  R$                3,08   R$                  61,60  *ACC  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
125 PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, medindo 33,5x24,5x2cm unid. 20  R$                1,96   R$                  39,20  ALAPLAST  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
126 PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, medindo 33,5x24,5 x 3,5CM unid. 80  R$                1,89   R$               151,20  ALAPLAST  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
127 PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, medindo 335 x 250 x 5,5CM unid. 20  R$                2,38   R$                  47,60  ALAPLAST  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
136 Pincel de cerdas n.º 10 unid. 50  R$                1,75   R$                  87,50  LEOLEO  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
142 Prancheta poliestireno cristal - em poliestireno cristal com pegadores em poliestireno ou metal, tamanho ofício unid. 5  R$                6,65   R$                  33,25  NOVACRIL  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
144 Régua de 30cm (plástico), com largura de 3 cm unid. 10  R$                0,63   R$                    6,30  *WALEU  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
151 Tinta guache, 15ml, caixa com 6 unid. - à base de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo benzoatizol.   cx 15  R$                1,85   R$                  27,75  PIRATININGA  12 MESES  003/2017  PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
  VALOR TOTAL    R$            1.093,00         
                  
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES   UNID   QTDE   VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  MARCA  (* orçar marca homologada)  VALIDADE DO REGISTRO   N° PREGÃO   EMPRESA 
4 ALFINETE, Material: aço, cabeça plástico colorida, Aplicação: mapa - caixa com 50 unidades CX 20  R$                2,31   R$                  46,20  JOCAR  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
7 Almofada p/ carimbo n.º 3, com tampa de metal, com medidas de 122mmX84m, com selo do inmetro unid. 5  R$                3,99   R$                  19,95  MASTERPRINT  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
11 Arquivo-morto em papelão, 400/gm² de gramatura, resistente ao empilhamento unid. 200  R$                1,59   R$                318,00  RP  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
19 Bobina p/ Fax 215mm x 30m unid. 10  R$                7,95   R$                  79,50  MAXPRINT  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
22 Borracha escolar, nº 40, flexíxel, caixa com 40 unidades.  cx 5  R$                5,95   R$                  29,75  RED BOR  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
27 Caixa p/ correspondencia - em material acrílico, com três divisórias unid. 3  R$              32,10   R$                  96,30  WALEU  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
29 Caneta esferográfica cor a definir, tampa ventilada, ponta  de latão de 1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo hexagonal, transparente, com furo lateral. Composição: resinas termoplástica, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de fabricação; selo do INMETRO.  Caixa com 50 unid. CX 70 
 R$              28,00   R$             1.960,00  *BIC  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
30 CANETINHA HIDROGRAFICA 12 CORES PONTA NÃO ACALCA, TAMPA VENTILADA, NÃO TOXICA.  CX 10  R$                2,73   R$                  27,30  LEONORA  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
37 Clipe nº 0 - pequeno, niquelado, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem, caixa com 500 g. Cx 20  R$                5,69   R$                113,80  NEW  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
39 Clipe nº 2 - pequeno, niquelado, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem, caixa com 500 g. Cx 10  R$                5,69   R$                  56,90  NEW  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
40 Clipe nº 8 - niquelado, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem-cx com 500 g. Cx 20  R$                5,69   R$                113,80  ACRILEX  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
47 COLA PARA E.V.A E ISOPOR TRANSPARENTE 90G unid. 15  R$                2,70   R$                  40,50  ACRILEX  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
52 Cola quente grossa -11mm, 30cm,  unid. 30  R$                0,59   R$                  17,70  CLASSE  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
54 CORRETIVO Líquido – à base de água, inodoro, secagem rápida e atóxico, frasco com 18 ml, c/ selo do inmetro. unid. 50  R$                0,87   R$                  43,50  FRAMA  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
56 Elástico p/ dinheiro de látex – pcte 1Kg PCTE 3  R$              13,58   R$                  40,74  MAMUTH  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
57 Elástico p/ dinheiro de látex - embalagem com 100g PCTE 5  R$                1,54   R$                    7,70  MAMUTH  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
58 ENVELOPE PEQUENO OFICIO 114MM X 229MM.  unid. 2000  R$                0,06   R$                120,00  SCRITY  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
60 Envelope Saco    Médio  ( 200 x 280) unid. 200  R$                0,13   R$                  26,00  SCRITY  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
67 Fichario 4x6 acrilico unid. 3  R$              35,50   R$                106,50  ACRIMET  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
69 Fita Adesiva PVC 45cmx 45m unid. 120  R$                2,58   R$                309,60  *3M  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
76 Fragmentadora de papel 8 fls tiras Cds, 110v, com cesto unid. 1  R$            270,48   R$                270,48  AURORA  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
79 Giz escolar cilíndrico plastificado, com no mínimo  50 unidades, cor branca, comprimento de 7 mm diâmetro de 10 mm, antialérgico não toxico. Cx 60  R$                1,82   R$                109,20  CALAC  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
83 Grampeador de papel metal, profissional de altissima precisão, grampo 23/6 - 1/4/ profundidade 6mm, 30 folhas unid. 3  R$              36,92   R$                110,76  CIS  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
86 Grampo p/ pastas tipo trilho 80mm metal cx com 50 und Cx 30  R$                9,14   R$                274,20  ACC  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
100 Lápis grafite nº 2 - preto com 15 cm no mínimo, macio e resistente; formato hexagonal, tendo em sua composição resina termoplástica - contendo selo do INMETRO unid. 200  R$                0,42   R$                  84,00  *BIC  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
101 Livro Ata 100 Folhas, com medidas de 203x298 unid. 50  R$                8,47   R$                423,50  SÃO DOMINGOS  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
102 Livro Ata 50 Folhas, com medidas de 203x298 unid. 10  R$                5,28   R$                  52,80  SÃO DOMINGOS  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
103 Livro ponto formato: 218mm x 319mm, 100 fohas, capa: 697 g/m2, papel 120 gr, folha interna 63 gr  unid.  12  R$              14,00   R$                168,00  SÃO DOMINGOS  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
105 Massa de modelar c/ 12 cores , 180 g, selo do Inmetro Cx 40  R$                2,37   R$                  94,80  *ACRILEX  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
119 Papel Paraná N 80  80X100 c/ 640 gramas. unid. 15  R$                2,69   R$                  40,35  VMP  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
122 Papel sulfite A-4 pct com 100fls, várias cores pcte 25  R$                4,20   R$                105,00  REPORT  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
128 PASTA SUSPENSA - marmorizada, com visor transparente, papel acetinado e com ponteira plástica, medindo 380mmX260mm. unid. 300  R$                1,65   R$                495,00  *DELLO  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
133 PILHA, alcalina, AA, embalagem com duas unidades unid. 120  R$                1,54   R$                184,80  RAYOVAC  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
137 Pincel de cerdas n.º 12 unid. 10  R$                1,68   R$                  16,80  LEONORA  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
138 Pincel de cerdas n.º 4 unid. 20  R$                1,26   R$                  25,20  LEONORA  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
141 Porta lápis/clips/lembrete, em material acrílico, cristal incolor ou fumê, com 3 divisórias. unid. 5  R$                5,53   R$                  27,65  WALEU  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
152 Tinta guache, 250 ml, não tóxica, solúvel em água, várias cores unid. 10  R$                2,58   R$                  25,80  PIRATININGA  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
153 Tinta para Carimbo – 42ml, Composição: tinta à base de água, corantes, solventes e aditivos. unid. 5  R$                2,80   R$                  14,00  MENNO  12 MESES  003/2017  RP PAPELARIA LTDA 
  VALOR TOTAL      R$ 6.096,08         
CONDIÇÕES: 
1.  O fornecimento será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado 
ou não.
3. Local de entrega: de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação.
4. Os kits escolar Professor/Aluno deverão ser montados individualmente embalado em plástico termoplástico e lacrado a quente. Os kits deverão ser acondicionados em caixas de papelão com no máximo 10 kits por caixa.
5. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
6. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0006040-21.2015.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata

Valor da Causa: R$ 18.351,34
Exequente(s): SARANDI TRATORES LTDA

Executado(s): J. W. Alves - Prestadora de Serviços - ME
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº.J. W. Alves - Prestadora de Serviços - ME
13.940.624/0001-30, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este

Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Execução de Título Extrajudicial 0006040-21.2015.8.16.0173
, onde é exequente  e executado(a) - Projudi Sarandi Tratores Ltda J. W. Alves - Prestadora de Serviços -

, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:ME
 

: RESUMO DA INICIAL “Por força do Título Executivo (Duplicata Mercantil), o executado é devedor do

exequente do valor total atualizado até maio de 2015 de R$ 18.351,34. No entanto, até a presente data, o

executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos todos os esforços da

”.exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe

 

Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 06 de julho de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito desta Vara,

para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15

(quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para

garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito

de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o

restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 11 de outubro de 2016.
 

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 016/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de peças para manutenção periódica das bombas d’ 
água; e serviço de mão de obra especializada para reparo de bombas elétrica, 
bombas de roda e equipamentos de pequeno porte, pertencentes a este 
Município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 08 de março de 2017. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 017/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios a 
serem utilizados na merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino 
desse Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 08/03/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 08/03/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 08/03/2017 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de fevereiro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 029/2017
De 13 de fevereiro de 2017.
INSTITUI A UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIAS-UGT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos Termos da 
Resolução Nº. 03/2006, de 27/07/2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º  INSTITUIR a Unidade Gestora de Transferências – UGT, do Município de Maria Helena, composta pelos 
membros: 
PRESIDENTE                                    
MEMBROS
 PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAÚJO
 DALITON FERNANDO CORDAÇO
 JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Art.  2º  Aos Membros da Unidade Gestora de Transferências – UGT, são deferidos as seguinte atribuições:
a)    avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora;
b) controle na aplicação dos recursos;
c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias estaduais ao Tribunal;
d) observância das normas da  Resolução supra citada e demais atos normativos do Poder Público aplicáveis.                              
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em especial a 
Portaria nº. 023, de 16 de Janeiro de 2013.
Edifício da Prefeitura de Maria Helena, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (13/02/2017).
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO                                               
PREFEITO MUNICIPAL                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL 
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 006/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da locação de um imóvel localizado 
na Rua Braúna esquina com a guabiroba, lote 02-B, da subdivisão do lote 02, quadra 23, contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de 285m2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município, 
pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com a Sra. VANUZA PIAGENTINI 
SPANCERSKI, com inexigibilidade de licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº006/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da locação de um imóvel localizado na Rua Braúna esquina com 
a guabiroba, lote 02-B, da subdivisão do lote 02, quadra 23, contendo um salão comercial em alvenaria com área de 
285m2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município, pelo período de 12(doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, com a Sra. VANUZA PIAGENTINI SPANCERSKI, com inexigibilidade de 
licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
PORTARIA N°. 10049/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
R E S O L V E :
ART. 1°. – DESIGNAR a Sra. Márcia Maria Sônego de Pádua, portadora da Cédula de Identidade nº 3.570.752-2 SSP/PR, matrícula 36269, 
ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para responder interinamente pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social a partir de 20 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 9532/2017.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA -  Prefeito Municipal
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MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 21 de Fevereiro  de 2017
COOPERATIVA
RUA DOS IPES, 752
CENTRO
INSC: 452730-0
COOPERATIVA
RUA AFRÂNIO PEIXOTO, 453
CENTRO
INSC: 451760-0
COOPERATIVA
RUA AFRÂNIO PEIXOTO, 524
CENTRO
INSC: 454050-0
COOPERATIVA
RUA DAS ORQUIDEAS, 757
CENTRO
INSC: 451300-0
COOPERTIVA
RUA DOS IPES, 772
CENTRO
INSC: 452760-0
APARECIDA DONIZETE BENTO MAIA
RUA DO ROSARIO, 192
CENTRO
INSC: 72000-0
VALDEIR RIBEIRO PESTANA
RUA NEY BRAGA, 235
CENTRO
INSC: 92400-0
MARILENE RIBEIRO DE ABREU
RUA TRAVESSA ABOLIÇÃO, 377
CENTRO
INSC: 2700-0
ROQUE AURELIO GALINA
RUA MADRIGAL, 323
CENTRO
INSC: 454410-0
ELENILDA GOMES VIEIRA
RUA MADRIGAL, 343
INSC: 454400-0
EUCLIDES DO ESPIRITO SANTO
RUA PRESIDENTE VARGAS, 248
INSC: 452620-0
RENATA SILVA FANTAUCI
RUA DOS IPES, 762
CENTRO
INSC: 452740-0
LUCIANO CAETANO DA SILVA
RUA BENEDITO RODRIGUES, 363
CENTRO
INSC: 473700-0
MARIA HELENA ZAGUE
RUA FERNÃO DIAS, 101
CENTRO
INSC: 67950-0
HILDA APARECIDA MARTINS ZONTA
RUA FERNÃO DIAS, 111
CENTRO
INSC: 67900-0
OTILIA FLORES RUAS
RUA FERNÃO DIAS, 1113
CENTRO
INSC: 57900-0
CIRENE JUSTINO RODRIGUES
TRAVESSA IMPERADOR, 174
CENTRO
INSC: 20200-0
SERGIO FELIPE DE ANDRADE
TRAVESSA IMPERADOR, 198
CENTRO
INSC: 20400-0
ARLINDO CANDIDO MOREIRA
RUA MANOEL RIBAS, 433
CENTRO
INSC: 100500-0
MARIA DORALICE BUOSI
RUA SINVAL TEIXEIRA REZENDE, 122
CENTRO
INSC: 48000-0
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA ARLINDO PERTULIANO, 283
JARDIN SAN DIEGO
INSC: 471300-0
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA ARLINDO PERTULIANO, 353
JARDIN SAN DIEGO
INSC: 476100-0
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA ARLINDO PERTULIANO, 254
JARDIN SAN DIEGO
INSC: 472200-0
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA BENEDITO RODRIGUES, 343
CENTRO
INSC: 473800-0
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA BENEDITO RODRIGUES, 343
CENTRO
INSC: 473900-0
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA BENEDITO RODRIGUES, 333
CENTRO
INSC: 474000-
LUCIANO CAETANO DA SILVA
RUA BENEDITO RODRIGUES, 363
CENTRO
INSC: 473700-0

   

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
Pérola-Pr., 20 de fevereiro de 2017
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Grupo de Recurso Valor (R$)
20/02/2017 BRASIL 6983-9   PM PEROLA -IPM 2.101,89
20/02/2017 BRASIL 8924-9   PREF MUNIC PEROLA - FPM 22.392,15
20/02/2017 BRASIL 8924-9   PREF MUNIC PEROLA - FPM 70.779,42
20/02/2017 BRASIL 6981-7   PM PEROLA -FUS 7,00
20/02/2017 BRASIL 6981-7   PM PEROLA -FUS 13.975,73
20/02/2017 BRASIL 6981-7   PM PEROLA -FUS  394,10
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 19,91
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 5.636,54
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 276,93
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 137,32
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 2.419,24
20/02/2017 BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 907,78
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, TÊM A HONRA 
DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA 
PARTICIPAREM DA APRESENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, 
RELATIVO AO TERCEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE 2016, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 
9º, § 4º, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 
2017, AS 9h00m NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
PÉROLA, 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Inexigibilidade 002/2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade de Licitação 002/2017 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
OBJETO: Promover o acolhimento e orientação socioeducativa para crianças e adolescentes, afim de subsidia-los na 
inserção social por meio da integração entre instituição, família, sociedades, tendo como subsídio a Lei   8069 de 13 
de julho de 1990 que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente
INSTITUIÇÃO: CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE
– CNPJ: 78.198.934/0001-77.
PERÍODO CONTRATAÇÃO: 01/02/2017 À 31/12/2017
VALOR GLOBAL: R$ 130.500,00 (CENTO E TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS)
Mariluz, 20 de fevereiro de 2017
Nilson Cardoso Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Inexigibilidade 003/2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade de Licitação 003/2017 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
OBJETO: Acolher às crianças e adolescentes que residem no Município e que, se encontrar em situação de risco e outras afins.
INSTITUIÇÃO: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS     – CNPJ: 80291.081/0001-65.
PERÍODO CONTRATAÇÃO: 01/01/2017 à 31/12/2017
VALOR MENSAL: R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais)
VALOR GLOBAL: R$ 93.000 (noventa e três mil reais)
Mariluz, 20 de fevereiro de 2017
Nilson Cardoso Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Inexigibilidade 001/2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade de Licitação 001/2017 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
OBJETO: Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, 
com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os 
dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de 
Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS. 
PERÍDO DE vigência: 48 (quarenta e oito meses)
ESTIMATIVA DE PLANTÕES: 2.500 (dois mil e quinhentos plantões)
PREÇO POR PLANTÃO: R$ 1.000,00 (um mil reais)
Estimativa de valor máximo: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
Mariluz, 20 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 022/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NO MUNICIPIO DE MARILUZ
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA  
 A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna publico que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial com participação   restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente 
autorizadas, localizada no Município de Mariluz, nos termos do art. 47 da Lei Federal  nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com os preceitos 
da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, sob as seguintes condições: 
DATA DA ABERTURA: 13 DE MARÇO  de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para a prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação pública pelo 
prazo de 12 meses, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, mediante emissão da nota 
fiscal.
PREÇO MÁXIMO MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD)
– O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

CÃMARA  MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA.
CONTRATADA:  PARATI PLACAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
11.421.205/0001-67, com sede a Rua Princesa Izabel, 40-A - centro, CEP 87200-000, no município de Cianorte, 
Estado do Paraná.
OBJETO: Aquisição de quadro com fotos e brasão gravado em aço inox e moldura em alumínio e veludo medindo 80 
x 60 cm, da gestão municipal 2017-2020.
VALOR: R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais).
Tapejara, 11 de fevereiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo
 de Tapejara-PR

sAMAE – sERVIÇo AUTôNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇÃo NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL - LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 012/2017 
3) OBJETO: 
Item Serviço Qtd. Unidade
1 Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços 
de coleta, transporte e destinação final (com autorização ambiental do Órgão Estadual-IAP) do lodo da Estação de 
Tratamento de Esgoto-ETE do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara –Pr. 3.600 M3
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais).
5) DATA E HORÁRIO:  09 de março de 2017, às 10h00m
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes locais:
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - telefone (44) 3677-1229
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br
Tapejara, 20 de fevereiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor            Daiane Mara dos Santos de Souza – Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 122, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear THAÍSA KAROLINY MADEIRA, portadora da CI/RG n.º 9.465.252-9 - SSP/PR e CPF/MF n.º 
061.238.099-89, para exercer o cargo de provimento efetivo de Zeladora, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 123, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ELISANGELA SELLA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 7.328.973-4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 
005.994.809-47, para exercer o cargo de provimento efetivo de Zeladora, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 124, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ROSANA FERREIRA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 9.319.377-6 - SSP/PR e CPF/MF n.º 
054.067.209-29, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, com lotação no 
Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 125, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear WILIAN VINICIUS DE SOUZA, portador da CI/RG n.º 10.557.986-1 - SSP/PR e CPF/MF n.º 
098.309.359-81, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, com lotação no 
Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível B, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 126, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ELIANE ROSA PETERS DO NASCIMENTO, portadora da CI/RG n.º 8.023.175-0 - SSP/PR e CPF/
MF n.º 047.735.849-71, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, com lotação 
no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 127, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear SILMARA CRISTINA DE LIMA CILLO, portadora da CI/RG n.º 14.126.144-4- SSP/PR e CPF/MF n.º 
212.569.178-77, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 2011, 
fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 128, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear IDALMA ZANOTTO SERRA, portadora da CI/RG n.º 4.487.474-1- SSP/PR e CPF/MF n.º 039.562.509-
23, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 2011, 
fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 129, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 002/2017 de 08 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ÉRICA TEODORO FERNANDES, portadora da CI/RG n.º 10.727.751-0 - SSP/PR e CPF/MF n.º 
073.952.529-85, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 2011, 
fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 130, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Transfere servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula n.º 921-0, portadora da CI/RG nº. 5.911.011-0 – SSP/PR, do Departamento 
de Educação, para o Departamento Administração – Divisão de Recursos Humanos, a partir do dia 01 de fevereiro 
de 2017.
Art. 2o Conceder gratificação de função de 20% (vinte por cento), sobre o seu vencimento básico, nos termos do § 1º, 
do art. 71 da Lei Municipal n.º 755 de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em inteiro teor a Portaria n.º 070 de 10 
de janeiro de 2017.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 131, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Designa servidor para exercer função de Secretário Escolar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a comunicação do Departamento de Educação do dia 15 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor público municipal DOUGLAS APARECIDO DE OLIVEIRA RICCI, matrícula n.º 1801-5, 
portador da CI/RG n. 5.181.083-0 – SSP/PR, para responder pelas funções de Secretário Escolar na Escola Municipal 
Paulo Freire – EIEF, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2o Conceder gratificação de função de 20% (vinte) por cento, sobre seu vencimento básico, nos termos do § 1º, 
do art. 71, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Transfere o servidor citado no art. 1º, do Departamento de Cultura e Esportes, para o Departamento de 
Educação.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 132, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. MARCIA LUCHTENBERG PENASSO, matrícula n.º 9163-4, portadora da CI/RG n.º 5.881.739-
2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 745.221.679-20, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão 
de Trabalho e Assuntos Comunitários, sem ônus para o município.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 133, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. MARIA RITA OZÓRIO DIAS SOBRINHO ROSSATO, portadora da CI/RG n.º 8.358.106-7 – SSP-
PR., e do CPF/MF nº 034.703.249-48, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de 
Divisão de Promoção Social, lotado no Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, a contar 
do dia 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-5, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

TERMO DE DESCLASSIFICAÇÃO
 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.558.614-0 – SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Timoteo Feliciano da Silva n.º 610, nesta cidade de Tapejara/Pr., candidata aprovada no Concurso 
Público instituído pelo Edital de Concurso Público n.º 005/2015 de 29 de abril de 2015, e resultado final divulgado 
através do Edital n.º 013/2015 de 04 de agosto de 2015 e homologado através do Decreto n.º 072/2015 de 11 de 
agosto de 2015, para o cargo de Professor, inscrição n.º 1716164, tendo em vista recebido a convocação para 
preencher a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º 002 de 08 de fevereiro de 2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 09 de fevereiro de 2017, fica desclassificada do Concurso Público, descrito acima, por não 
apresentar todos os documentos exigidos pelo Edital de Convocação e por não obedecer ao Item 1 do Edital n.º 
005/2015, que tornou pública a abertura do Concurso Público.
Tapejara-PR, em 20 de fevereiro de 2017.
MILTON DE PAULA
Diretor da Divisão de Recursos Humanos

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO, brasileira, portadora do CPF/MF n.º 069.179.829-03, residente e domiciliada 
a Rua Diógenes Alves Cabral n.º 406, centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, candidata aprovada 
em Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005 de 29 de abril 2015, resultado final divulgado através do Edital nº 
013 de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 072 de 11 de agosto de 2015, para o cargo de 
Professor, tendo em vista recebido a convocação para preencher a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º 002 
de 08 de fevereiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 09 de fevereiro de 2017, não compareceu 
no tempo previsto no edital que a convocou, restando a esta de Divisão de Recursos Humanos, desclassificá-la para 
a vaga existente.
Tapejara-PR, em 20 de fevereiro de 2017.
MILTON DE PAULA
Diretor da Divisão de Recursos Humanos

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
RUBIA EVANOELLI DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF/MF n.º 064.861.759-90, residente e domiciliada a 
Rua Henrique Sarmento Vieira n.º 52, Apto 201, Bairro Fazenda, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
candidata aprovada em Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005 de 29 de abril 2015, resultado final divulgado 
através do Edital nº 013 de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 072 de 11 de agosto de 2015, 
para o cargo de Professor de Educação Infantil, tendo em vista recebido a convocação para preencher a vaga ora 
existente, de acordo com o Edital n.º 002 de 08 de fevereiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 
09 de fevereiro de 2017, não compareceu no tempo previsto no edital que a convocou, restando a esta de Divisão de 
Recursos Humanos, desclassificá-la para a vaga existente.
Tapejara-PR, em 20 de fevereiro de 2017.
MILTON DE PAULA
Diretor da Divisão de Recursos Humanos

EDITAL Nº 003, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: MERENDEIRA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1715913 JAQUELINE FRANCISCA DA ROCHA 6º
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1715912 MARIANA PETRI DUARTE 14º
1716182 FRANCIELLY VIEIRA GALBES 15º
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1716219 MARCIA ROSA DE SOUZA FREITA 29º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 21 de fevereiro de 2017 a 06 de março de 2017 (em 
dias úteis e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal do Estado;
i) Certidão Cível e Criminal da União;
j) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Certificado Militar (para sexo masculino);
m) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
n) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
o) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
p) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015.
Tapejara/Pr, 20 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
DECRETO Nº  017  DE 20  DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO, o feriado nacional de Carnaval no dia 28 de Fevereiro de 2.017
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades administrativas, nos dias  27 (segunda feira) de Fevereiro  e 01 
(primeiro) de Março  até as 13:30 horas  em virtude do feriado de  Carnaval.
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais 
como Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
LEI    N.º  1897  DE  20 DE FEVEREIRO DE 2.017
Cria o Programa de Assistência ao desempregado, visando auxiliá-lo social e profissionalmente e ampará-lo 
materialmente durante a vigência desta Lei.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI
Art. 1º - Fica criado o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO DESEMPREGADO, denominado “FRENTE DE 
ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR” de caráter emergencial, com duração de até seis meses, tendo como objetivo 
dar ocupação, renda, qualificação profissional e formação cívico-social aos desempregados residentes no Município 
de Tapejara
Art.  2º - O programa terá 30(trinta) vagas, proporcionando aos beneficiários:
I – um auxilio desemprego no valor de R$ 47,35 (quarenta e sete reais, trinta e cinco centavos) por dia trabalhado.
II – atividades recreativas. 
Art.  3º - O programa será coordenado pelo Departamento de Ação Social, podendo ter como parceiros os sindicatos, 
entidades beneficente, organizações não governamentais e demais   e demais entidades do Município.
Art. 4º - Os requisitos para o alistamento dos desempregados interessados em participar do programa são os 
seguintes:
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b) Possuir Carteira de Trabalho, PIS/PASEP   e  CPF 
c) Estar desempregado, desde que não seja aposentado, pensionista, beneficiário de seguro desemprego 
ou outro programa social equivalente;
d) Residência fixa no Município por mais de 2 (dois anos.
Parágrafo Único.  Não será admitido mais do que um beneficiário por moradia.
Art. 5º -  O beneficiário poderá, intercaladamente, participar de atividades recreativas referidas no Art. 2º   mutirões 
de limpeza, conservação e restauração de bens públicos e de bens das entidades assistenciais do Município, e da 
prestação de serviços de interesse da Municipalidade.
Parágrafo único.  O presente Programa, de caráter assistencial e de formação profissional, não gera para os 
beneficiários vínculos empregatícios com a Administração Municipal. 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar seguro de acidentes pessoais para os beneficiários do programa.
Art. 7º. -  As despesas decorrentes deste programa, no valor total de R$  20.000,00 (vinte mil reais), correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 07.02.15.452.0044.2.01400 elemento de despesa        3.3.90.36.00.00 
Art. 8º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  podendo ser prorrogada por igual período .
Tapejara, aos 20 (seis)  dias  do mês de  Fevereiro   de  2.017 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
             

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
LEI  COMPLEMENTAR N.º  065 /2017  DE  20 DE FEVEREIRO DE 2017   
SÚMULA:  Dispõe sobre a extinção do cargo de provimento em comissão de Assessoria de Planejamento e creia o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI
Art. 1º - Fica extinto o cargo de provimento em comissão de Assessoria de Planejamento da Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo do Município de Tapejara previsto na Lei n.º 1.146, de 06 de Junho de 2007.
PARAGRAFO ÚNICO -  A extinção de que trata esses artigo, terá validade e eficácia jurídica até 31 de Julho de 2017
Art.  2º - Fica criado o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico na Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Tapejara, vinculado ao Gabinete do Prefeito, alterando a Lei n.º 1.146, de 06 de Junho 
de 2007.
Parágrafo 1º - O cargo de Assessor Jurídico terá suas atribuições, carga horária, e requisitos para investidura 
definidos no Anexo Único que faz parte integrante desta Lei Complementar, sendo que seus subsídios e status serão 
os mesmos de Diretor de Departamento.
Parágrafo 2º - A criação de que trata esse artigo, terá validade e eficácia jurídica até 31 de julho de 2.017, atendendo 
a necessidade urgente, excepcional e temporária do serviço público. 
Art.  3º - O subsídio do cargo citado no art. 2º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC2, da Lei    Complementar 
n.º 42, de 06 de março de 2.012.
Art. 4º - Para fazer face as despesas decorrente da aplicação desta Lei Complementar, serão utilizadas dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, e previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Plano 
Plurianual – PPA do exercício de 2.017 e subseqüentes, sendo as mesmas dotações orçamentárias previstas para 
subsidiar o cargo de provimento em comissão de Assessoria de Planejamento.
Art. 5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
 
ANEXO ÚNICO
CARGO:  ASSESSOR JURÍDICO
ATRIBUIÇÕES: 
Cumprir e fazer cumprir as determinações dos órgãos de direção superiores;  prestar assessoramento técnico jurídico, 
no âmbito administrativo ao Prefeito, Vice-Prefeito e Diretores Municipais em consultas ou processo administrativos;  
Assistir aos trabalhos desenvolvidos pela Procuradoria Jurídica no exercício da representação Judiciais do Poder 
Executivo; 
Elaborar pareceres técnicos/jurídicos em processos administrativos,  realizar pesquisa, seleção e processamento de 
legislação, de doutrina e jurisprudência a fim de orientar as ações da respectivas autoridades e pastas, examinar e 
elaborar despachos, informações, relatórios, ofícios, memorandos e petições;
Participar de reuniões e trabalhos quando designado pela autoridade competente;  revisar, atualizar e consolidar toda 
a legislação Municipal; 
Representar a Municipalidade quando investido do necessário mandato; 
Observar as normas federais e estaduais que possam ter implicações na legislação local, a medida que forem sendo 
expedidas, e providenciar a adaptação desta; 
Estudar e revisar minutas de termos de compromisso e de responsabilidade,  contratos em geral, convênios e outros 
atos que se fizerem necessários a sua legalização; 
Estudar, redigir ou minutar desapropriações, doções em pagamento,  hipotecas, compras e vendas, permutas, 
doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como elaborar os respectivos atos administrativos;  
Desenvolver outras atividades compatíveis com sua finalidade ou solicitadas exclusivamente pelo Prefeito Municipal.
Cargas Horária semanal:  40hs. 
Requisitos para investidura: Curso superior completo em Direito e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – 
OAB, em pleno gozo de seus direitos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2000/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis 
reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de janeiro de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
  Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Rua PARANAGUÁ, 518 – CENTRO
CEP 87.830-000 FONE-FAX 44-679-8000
CNPJ 75.801.738/0001-57
PORTARIA Nº 1998/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias ao Senhor VALDICO MACHADO DA SILVA, Conselheiro Tutelar conforme Alteração pela Lei nº. 
445/2013 com data de 14 de fevereiro de 2013, sobre o artigo 12° da Lei Municipal Lei nº. 253/2010, relativas ao 
período de 2016/2017, a partir de 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2017 devendo o mesmo retornar as suas funções 
normais no dia 24 (vinte e quatro) de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1999/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis 
reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de janeiro de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
   Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2001/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e 
seis reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de janeiro de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2002/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis 
reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas no mês de janeiro do ano de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 17 de fevereiro de 2017. 

ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 

J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS-EPP 

CNPJ/MF: nº 03.819.459/0001-00 

CI-RG n° 3.644.174-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 33/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 02/2016, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Peças para Veículos Pesados da frota do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a empresa J. R. 
DA CUNHA AUTO PEÇAS-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida 
Tiradentes, 2561, ZONA II-A, na cidade de Umuarama-PR, inscrita no CNPJ/MF: nº 
03.819.459/0001-00, neste ato representada pelo Sr.  ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, diretor, portador da CI-RG n° 3.644.174-7/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 
526.877.839-00, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste 
o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 19/04/2017, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 526.877.839-00 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 17 de fevereiro de 2017. 

ALEXANDRE ITALO SPOLADORE 

CONTRATADA CONTRATANTE 

POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 77.647.048/0001-10 

CI-RG: nº 6.175.888-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 34/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 02/2016, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Peças para Veículos Pesados da frota do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, inscrita no CGC/MF: nº 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº 1374, Centro, e a empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: 
nº 77.647.048/0001-10, com sede na Rua Jamil Hellú, 3633, Parque Industrial I, na cidade de 
UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF/MF: nº 035.269.629-01 e da CI-RG: nº 
6.175.888-7/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 19/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 035.269.629-01 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 17 de fevereiro de 2017. 

ALMIR APARECIDO RENA ROMANI 

CONTRATADA CONTRATANTE 

DHM SERVICE LTDA-EPP 

CNPJ/MF: nº 15.127.902/0001-60 

CI-RG: nº 3.932.703-1/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 35/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 02/2016, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Peças para Veículos Pesados da frota do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a empresa 
DHM Service Ltda-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 
15.127.902/0001-60, com sede à Rua Jamil Hellú, 6999, Parque Artur R. Ramires, na cidade de 
UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. ALMIR APARECIDO RENA ROMANI, 
brasileiro, casado, representante comercial, portador do CPF/MF: nº 546.735.429-91 e da CI-RG: 
nº 3.932.703-1/SSP-PR, residente e domiciliado no município de UMUARAMA-PR, acordam por 
meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 19/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

Representante Por Procuração da Empresa 
CPF/MF: nº 546.735.429-91 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 17 de fevereiro de 2017. 

OSMAR DE SOUZA BARBOSA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 00.992.999/0001-00 

CI-RG: nº 3.543.023-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 36/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 02/2016, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Peças para Veículos Pesados da frota do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 
Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, inscrita no CGC/MF: nº 
76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº 1374, Centro, e a empresa T. L. BARBOSA & CIA. LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 
00.992.999/0001-00, com sede na Rodovia PR 323, Km 08-Parque Industrial I, na cidade de 
UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF/MF: nº 527.348.709-91 e CI-RG: nº 3.543.023-7/SSP-PR, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 19/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 527.348.709-91 

www.elotech.com.br 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

 
EDITAL Nº. 006/2017. 

 
 
 

DIVULGAÇÃO DAS NOTAS OBTIDAS  
DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 
 

SÚMULA:  
O Presidente do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com os Editais: 

 Edital Nº. 001/2016 - Regulamento Especial, datado de 16/11/2016; 
 Edital Nº. 002/2016 – Homologação das Inscrições, datado de 

26/12/2016; 
 Edital Nº. 004/2017- Publicação dos GABARITOS PRELIMINARES,  

datado de 06/02/2017; 
 Edital Nº. 005/2017- Publicação dos GABARITOS OFICIAIS datado de 

09/02/2017; 
 Divulga os RESULTADOS OBTIDOS NAS PROVAS OBJETIVAS e dá 

outras providências. 
  
 
RESOLVE:  
Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem ou 

dele conhecimento tiverem  que, em conformidade com a FOLHA ATA do ATO PÚBLIcO Nº 001/2017, 
de 17/02/2017, fornecida pelo Presidente da Comissão Examinadora e Pela Comissão Especial do 
Concurso Público, dispõe sobre a homologação do resultado das notas obtidas nas provas 
objetivas dos candidatos aprovados. 

 
Art. 2º. Neste Edital constam somente os nomes dos candidatos 

aprovados. 
Art. 3º. Conforme o Artigo 5º e item Nº 5.39, do Edital de Nº 001/2016, 

(Regulamento Especial), nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas 
provas objetivas, tiveram preferência sucessivamente os candidatos: 

      1º- O mais idoso; 
      2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
      3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
      4º- Maior número de acertos na prova de Matemática; 
      5º- Por sorteio. 

 
Art. 4º. Os candidatos aprovados para o Emprego Público de TÉcNIcO 

AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDIcA – TARM, estão convocados para a realização da PROVA 
PRÁTIcA  que será aplicada no dia 04/03/2017, na sede do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE 
URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, na Rua Paulo 
Pedrosa de Alencar, Nº. 4348, Centro, no Município de Umuarama/PR. 

4.1-  No Edital de Nº 008/2017, datado de 17/02/2017, consta todos os 
dados referentes à convocação da prova prática. 
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TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA. (TARM). 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 JENIFER DE ANDRADE RODRIGUES 00377 60,00 
0002 GILCELLI RENATA PINTO DA SILVA 01390 55,00 
0003 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 01309 52,50 
0004 LIANE ANTONIA DA SILVA FERNANDES 01299 50,00 
0005 SIMONE SILVA DE QUEIROZ 00975 50,00 

 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 EDUARDO VINICIUS DE P. BERTACCHINI 00548 65,00 
0002 CATARINA BOTELHOS DE MOURA 00960 65,00 
0003 EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 01188 62,50 
0004 VINICIUS SCHIMITEBERG FRANGUCCI 00094 62,50 
0005 NILTON DE MELLO TULLER 00239 52,50 
0006 MAYCON DE MORAIS SILVA 01154 52,50 

 
 

MÉDICO REGULADOR. 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 MARCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE 00881 70,00 
0002 MARIA AUGUSTA RABELLO SOTILLI 01014 67,50 
0003 CAIO CEZAR VIANA QUEIROZ 00077 67,50 
0004 PAULO SÉRGIO HENRIQUE 01119 65,00 
0005 JULIANO CEZAR PICOTTI 01384 65,00 
0006 DANIELA DE OLIVEIRA CUNHA SCHMITT 01150 65,00 
0007 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 01146 65,00 
0008 PRISCILA CARVALHO DE CASTRO 00943 65,00 
0009 ALDO LUIZ MEES JUNIOR 00412 65,00 
0010 GABRIELA DE ÁVILA PAES 00095 65,00 
0011 EDISON CLEMENTE LACERDA 00757 62,50 
0012 ALEXEY ALEIXO 00111 62,50 
0013 FABIO LOMBARDI 01241 60,00 
0014 LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT 00976 60,00 
0015 EMILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO 00279 60,00 
0016 ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA 00713 60,00 
0017 FABIANA BALBINO SANT’ANA FUCK 00900 57,50 
0018 FABIO TROSTDORF 00720 55,00 
0019 MAYARA JACKELINE CORDAÇO 00613 55,00 
0020 RENATO RICCI KAUFFMANN 01359 50,00 
0021 JEOVÁ MOSCARDI DA SILVA 00035 50,00 
0022 MARIANA OLIVEIRA GAINO 00036 50,00 
0023 ANDRÉ SHIGUEMITSU YAMASHITA 01234 50,00 
0024 JOÃO DIOGO LIBERO MEGDA 01354 50,00  

 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO OESTE/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 ALINE APARECIDA GUIMARÃES 01143 52,50 
0002 KATHYA MUNHOZ DA ROSA 00541 50,00 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM ICARAÍMA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

 Não houve candidato aprovo neste Emprego Público   
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CAFEZAL DO SUL/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 ALAN PATRICK DE MOURA ROSCAMP 00667 60,00 
0002 MARCIO DE ALMEIDA CHICOSKI 01129 57,50 
0003 RENAN GUSTAVO BORGES 01095 57,50 
0004 WEVERSON NUNES DE SOUZA 00351 57,50 
0005 MARCELO VAZ GERALDELI 00669 55,00 
0006 EMERSON CAMPANER 00955 50,00 
0007 ENEAS DE ALMEIDA FIGUEIREDO 00729 50,00 
0008 RICARDO PILEGI 00506 50,00 

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO OESTE/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 CLAUDINEI RODRIGUES 00730 72,50 
0002 GILVAN LUIS TACONI 00763 67,50 
0003 VALDIR MARCOLINO DA ROCHA 01265 55,00 
0004 CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA 00441 55,00 
0005 WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA 01122 52,50 
0006 JOSE SANTO DISPOSTI 01301 50,00 
0007 ANTONIO CESAR DOS SANTOS 01147 50,00 
0008 JEVERSON MARIO LANZA 00497 50,00 

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM ICARAÍMA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 GESIEL DE SOUZA DE PAULA 00849 57,50 
0002 ANTONIO CARLOS JOSE DOS SANTOS 00942 57,50 
0003 RAFAEL DE SOUZA DE PAULA 00850 57,50 
0004 PAULO ROGÉRIO MESQUITA 00179 55,00 
0005 AMANDA DE SOUZA ALBINO 01295 52,50 
0006 RODRIGO RIBEIRO GARCIA 00166 50,00 

 
11ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ. 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 KAREN KAROLINY SANTINI 01097 75,00 
0002 WANDERLISTER DUQUE TAVARES 00952 65,00 
0003 PATRICIA FALAVIGNA VOLPATO 01381 62,50 
0004 THAIS AZZONI LOPES 01358 62,50 
0005 MIRELLA BEATRIZ LIMA FELDMANN 01317 60,00 
0006 MARLON HENRIQUE DOS S. DEMERTINE 00484 55,00 
0007 VICTOR SZABO 01089 50,00 
0008 LUANA GRAZIELA BATISTA 00606 50,00 
0009 VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA 00666 50,00 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM IRETAMA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA 01338 50,00 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 MARCOS VIEIRA BRANDÃO 01013 57,50 
0002 JOSIMAR RAMALHO BORGES 00828 50,00 
0003 LUIZ FERNANDO GOMES DE SANTANA 01216 50,00 
0004 LUIZ PAULO GONÇALVES 00168 50,00 

 
 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM IRETAMA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 RODRIGO APARECIDO SABINO 00047 60,00 
 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM TERRA BOA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 ELISEU PEDROSO 00725 52,50 
0002 ALDAIR TONI LOPES 00824 50,00 
0003 LUCIANA FUENTES ROBAINA KHEBBEIZ 00045 50,00 

 
 
13ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CIANORTE – PARANÁ. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM RONDON/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 ANDRESSA KAROLINE MENDES 00161 57,50 
 
 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM RONDON/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 HEITOR HENRIQUE PESTANA ROZZINI 00361 60,00 
0002 MARCIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 01136 55,00 
0003 RAFAEL HENRIQUE KUSIAK 00545 52,50 

 
 
 

14ª – REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PARANÁ. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM TERRA RICA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 ARIADINE LACERDA DOS SANTOS 00205 52,50 
0002 NAYELE DA SILVA BOAVENTURA 00186 52,50 
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CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO SUL/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 MARCOS AP. ALVES DE LACERDA 00297 50,00 
0002 MARCIO EDUARDO CRESCENCIO 01259 50,00 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 CLAUDIO FERNANDES SOBRINHO 01178 70,00 
0002 JULIO CESAR SOARES 00108 57,50 
0003 JUAREZ LUIZ RECH 00821 55,00 
0004 RENALDO CESAR MAGALHÃES 01060 52,50 
0005 GELSON COMIN 00637 52,50 
0006 ITAMAR FERREIRA DE ARAUJO 01064 52,50 
0007 MARCOS PAULO AVANZI 00938 52,50 
0008 RAFAEL SANTOS SILVA 00389 52,50 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM NOVA LONDRINA/PR.  

ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

 Não houve candidato aprovado neste Emprego 
Público 

  

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM TERRA RICA/PR.  

,ORDEM. NOME DO cANDIDATO. Nº. DA INScRIÇÃO  PROVA 
OBJETIVA 

0001 FULVIO CHAGAS 00641 62,50 
0002 TIAGO BASSO GONÇALVES 00773 57,50 
0003 EDUARDO BEZERRA DA SILVA 00579 57,50 
0004 VANDERLEY RODRIGUES 01006 52,50 
0005 ANDERSON GOMES DA SILVA 00677 52,50 
0006 DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS 00981 50,00 

 
Art. 5º. Os candidatos aprovados para os Empregos Públicos de 

MÉDIcO INTERVENcIONISTA e MÉDIcO REGULADOR estão convocados para a realização da 
PROVA DE TÍTULOS  que será realizada até o dia 02/03/2017, na sede do cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – 
SAMU 192, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, Nº. 4348, Centro, no Município de Umuarama/PR. 

5.1-  No  Edital de Nº 007/2017, datado de 17/02/2017, consta todos os 
dados referente a PROVA DE TÍTULOS. 

Art. 6º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do 
Consórcio. 

Art. 7º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 
Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 

Umuarama - PR, 17/02/2017. 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS GERAIS QTDE
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

1 Xerox comum PB A.4 8000 Unidade 0,24R$          1.920,00R$        0,10R$          800,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
2 Xerox colorido A.4 jato tinta 200 Unidade 3,28R$          656,00R$            1,40R$          280,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
3 Xerox colorido A.3 200 Unidade 6,13R$          1.226,00R$        3,00R$          600,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
4 Impressão Laser A.4 col 200 Unidade 4,12R$          824,00R$            1,40R$          280,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
5 Impressão Laser A.3 col 200 Unidade 7,53R$          1.506,00R$        2,90R$          580,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
6 Encadernação P 100 Unidade 4,45R$          445,00R$            1,75R$          175,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
7 Encadernação M 100 Unidade 6,80R$          680,00R$            2,75R$          275,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
8 Encadernação G 100 Unidade 10,17R$        1.017,00R$        3,95R$          395,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
9 Impressão em Adesivo 100 M² 58,33R$        5.833,00R$        24,00R$        2.400,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME

10 Impressão Digital em lona 100 M² 58,33R$        5.833,00R$        15,00R$        1.500,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME
11 Plotagem PB 200 M/L 9,67R$          1.934,00R$        3,70R$          740,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
12 Plotagem COL 100 M/L 11,73R$        1.173,00R$        4,95R$          495,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
13 Copia Metro 200 M/L 19,33R$        3.866,00R$        5,50R$          1.100,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 

009/2017cujo objeto é Contratação Contratação de empresa pelo prazo de 12 meses, destinada a prestação de serviços de comunicação visual cópias, plotagens etc. de acordo com a 
necessidade, conforme especificações constantes do edital.

EMPRESA VENCEDORA

PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMO  - COMUNICAÇÃO VISUAL, CÓPIAS, 
PLOTAGENS, ETC... PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO 

VENCEDORA

14 Digitalização A.4 100 Unidade 3,42R$          342,00R$            0,60R$          60,00R$              Reducópia - Copiadora Ltda - ME
15 Digitalização A.3 200 Unidade 5,87R$          1.174,00R$        1,00R$          200,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
16 digitalização grandes formatos 200 Unidade 14,00R$        2.800,00R$        4,00R$          800,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
17 Faixa em recorte 80 M² 45,00R$        3.600,00R$        14,00R$        1.120,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME
18 Adesivos p/ envelopamento automóvel 40 M² 90,00R$        3.600,00R$        27,00R$        1.080,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME
19 Placas em Chapa Galvanizada 40 M² 166,67R$     6.666,80R$        45,00R$        1.800,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME
20 Placa Inaugural em aço inox 12 Unidade 520,00R$     6.240,00R$        230,00R$     2.760,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME
21 Placa Inaugural com mármore 12 Unidade 621,00R$     7.452,00R$        280,00R$     3.360,00R$        Copy Simile Produções  Gráfica - Ltda - EPP 
22 Placa em PVC  1mm 40 M² 90,00R$        3.600,00R$        20,00R$        800,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
23 Placa em PVC  2mm 40 M² 103,33R$     4.133,20R$        20,00R$        800,00R$            Reducópia - Copiadora Ltda - ME
24 Placa em Acrílico 20 M² 445,00R$     8.900,00R$        210,00R$     4.200,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME
25 Placas de sinalização de transito 20 M² 188,33R$     3.766,60R$        50,00R$        1.000,00R$        Reducópia - Copiadora Ltda - ME

TOTAL 79.187,60R$      TOTAL 27.600,00R$      Reducópia - Copiadora Ltda - ME

CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

Mariluz, 20 de fevereiro de 2017

Nilson Cardoso de Souza

ITEM Indicação do Trajeto LINHA
PERÍDO 

CONTRATAÇÃO 
MESES

MENSAL ANUAL UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

- SAÍDA: Assentamento Nossa Senhora Aparecida/Distrito São Luiz
até a Sede do Município de Mariluz.
- RETORNO: Sede do Município de Mariluz até Distrito São 
Luiz/Assentamento Nossa Senhora Aparecida.
- SAÍDA: Fazenda São João/Fazenda Cateto Até a Sede do Município
de Mariluz.
- RETORNO: Sede do Município de Mariluz até Fazenda
Cateto/Fazenda São João

TOTAL 100.800,00R$      TOTAL 99.600,00R$      

 C. DOS SANTOS TRANSPORTE 
MARILUZ - ME 

Mariluz, 20 de fevereiro 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

 R$     4.200,00 50.400,00R$        4.150,00 49.800,00R$      

Proposta de Preço Vencedora
Transporte de Passageiros - Linha Saúde

1

2

1

2

12

12

PREÇO MÁXIMO

4.200,00R$     4.150,00R$     50.400,00R$        49.800,00R$      

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 
010/2017cujo objeto é Contratação de empresa destinada a prestação de serviços de transporte de passageiros com motorista pelo prazo de 12 meses, para atendimento da 
área de saúde, com no mínimo duas viagens diárias e o transporte fora do horário ajustado, com todas as emergências médicas incluídas no preço, nos trajetos (ida e volta), 

conforme especificações constantes do edital.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

 ADRIANA C. AZAMBUJA 
TRANSPORTES - ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

N.º Item UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL
1 Botijão Botijão de Gás - 13 Kg. 1125 69,20R$        77.850,00R$        69,00R$      77.625,00R$        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA. CNPJ: 00.077.132/0001-11
2 Botijão Botijão de Gás - 13 Kg. 375 69,20R$        25.950,00R$        69,00R$      25.875,00R$        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA. CNPJ: 00.077.132/0001-12

TOTAL 103.800,00R$      TOTAL 103.500,00R$     

Mariluz, 20 de fevereiro de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

EMPRESA VENCEDORA

LOTE I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PREÇO M,ÁXIMO
PROPOSTA DE 

PREÇOVENCEDORA

CNPJ:076.404.136/0001-29

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e 
pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 008/2017cujo objeto é Contratação empresa para o fornecimento parcelado de botijões de 

gás de cozinha (13Kg.) conforme especificações constantes do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HORA 
MÁQUINA.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HORA MÁQUINA, POR ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 07 de Março de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 20 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE DE UMUARAMA 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, QUANDO EM SERVIÇO.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE DE UMUARAMA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, QUANDO EM 
SERVIÇO, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 15.422,40 (quinze mil e quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 07 de Março de 2017 até 14:00 hr (quatorze horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 20 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2003/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), totalizando R$ 414,00 
(quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro do ano 
de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
LEI N.º 1509 de 14 de Fevereiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre autorização ao Chefe do Poder Executivo Municipal para 
receber, por meio do Fundo Municipal de Saúde, recursos do Fundo Municipal 
de Saúde de Toledo-PR e para efetuar a transferência dos referidos recursos ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR, por meio 
de aditivo ao contrato de rateio.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Terra Roxa - PR a receber, por meio do Fundo 
Municipal de Saúde, recursos do Fundo Municipal de Saúde de Toledo-PR, referentes 
ao rateio das verbas federais e estaduais destinadas ao custeio do CAPS Ad III 
Regional SIMPR, na Rede de Atenção à Saúde Mental, nos termos da Portaria nº 
2.764, de 12 de dezembro de 2014, do Ministério da Saúde, e da Resolução SESA nº 
520/2014, sendo dispensado o Termo de Convênio entre as partes.
Art. 2º. As verbas federais e estaduais recebidas do Fundo Municipal de Saúde de 
Toledo-PR, objetos desta Lei, serão repassadas ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR, por meio de aditivo ao contrato de 
rateio, conforme deliberação da Assembléia Geral Extraordinária do CISCOPAR, 
realizada em 19 de janeiro de 2017. 
Art. 3º. O valor global das verbas a ser recebidas e repassadas será de R$ 85.806,00 
(oitenta e cinco mil oitocentos e seis reais). 
Art. 4º. Fica classificada a despesa para o repasse dos recursos como: 
06.000 – Secretaria Municipal de Saúde
06.001 – Departamento de Saúde
010.302.0030.2142 – Manutenção da UPA e Atendimento Especializado a Pop.
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte 361 – CAPS AD III Estadual
Fonte 362 – CAPS AD III Federal
3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte 361 – CAPS AD III Estadual
Fonte 362 – CAPS AD III Federal
4.4.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte 361 – CAPS AD III Estadual
Fonte 362 – CAPS AD III Federal
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 14 de Fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 005/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 005/2017, Processo Administrativo nº 10/2017, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE BERÇOS E COLCHÕES PARA O CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIRASSOL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO, o qual 
teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                               11.825,00
Terra Roxa, 14 de fevereiro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 5/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 006/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 5/2017, Modalidade: Pregão nº 006/2017, o 
participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL                        107.850,00
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                         52.296,00
20 de fevereiro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 006/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 006/2017, Processo Administrativo nº 5/2017, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E KITS DE LIMPEZA, A 
SEREM DISTRIBUIDOS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, CADASTRADAS NO “CRAS”, NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR, POR 
UM PEÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, o qual teve como 
vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL                        107.850,00
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                         52.296,00
Terra Roxa, 20 de fevereiro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01617
PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E KITS DE LIMPEZA, 
A SEREM DISTRIBUIDOS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO “CRAS”, NO 
MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR, POR UM PEÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, 
VALOR DA ATA: R$ 107.850,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, 
Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

 
EDITAL Nº. 007/2017. 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS. 
 
 

SÚMULA:  
O Presidente do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº 006/2017, datado de 17/02/2017, que publicou o resultado das provas 
objetivas, e dar outras providências. 

  
 

RESOLVE:  
Art. 1º. Os candidatos aprovados para os Empregos Públicos de 

MÉDIcO REGULADOR E MÉDIcO INTERVENcIONISTA e que configuraram seus nomes no  Edital Nº 
006/2017, datado de 17/02/2017, estão convocados para a realização da PROVA DE TÍTULOS de 
caráter classificatório. 

 
Art. 2º. – DOS TÍTULOS:  
2.1- Os candidatos aprovados estão convocados a comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, na Rua Paulo Pedrosa de 
Alencar, Nº. 4348, Centro, no Município de Umuarama/PR, até o dia 02/03/2017, até as 17h00 horas 
para protocolarem seus envelopes, contendo as fotocópias dos títulos, em conformidade com o Artigo 8º 
do Edital de Nº 001/2016, (Regulamento Especial).  

 
2.2- Protocolo via cORREIO: 
Os Candidatos que optarem por enviar seus envelopes dos títulos via 

CORREIO, estes só serão aceitos se forem recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos do 
SAMU, até o dia 02/03/2017 até às 17h00. Os envelopes dos títulos que o CORREIO entregar após esta 
data e horário serão considerados intempestivos.   

 
2.3- Endereço para postagem dos títulos via cORREIO: 
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, Nº. 4.348, CEP Nº. 87.501-270, na Cidade 

de Umuarama – Paraná, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos do CONSÓRCIO. 

Art. 3º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do 
Consórcio. 

Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 
Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 

Umuarama - PR, 17/02/2017. 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

EDITAL Nº. 008/2017. 
 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA DE 
TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM, 

 
SÚMULA:  
O Presidente do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº 006/2017, datado de 17/02/2017, que publicou o resultado das provas 
objetivas, e dar outras providências. 

  
RESOLVE:  
Art. 1º. Os candidatos aprovados para o Emprego Público de TÉcNIcO 

AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDIcA – TARM, e que configuraram seus nomes no Edital Nº 006/2017, 
datado de 17/02/2017,  estão convocados para a realização da PROVA PRÁTIcA de caráter 
classificatório e eliminatório. 

 
Art. 2º. A prova prática será realizada no dia 04/03/2017, no período da 

manhã, com início às 09h00m e a porta do prédio será fechado às 08h30 (oito horas e trinta minutos), 
no horário oficial de Brasília. 

 
Art. 3º. O não comparecimento no horário previsto implica na eliminação 

do candidato. 
Art. 4º. A prova prática será aplicada nas dependências do cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 
192, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, Nº. 4348, Centro, no Município de Umuarama/PR.  

 
Art. 5º. Os candidatos deverão comparecer no local e horário da prova 

prática, munidos com a Cédula de Identidade, ou com outro documento original oficial que contenha foto 
recente: (Carteira de CNH, Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho e/ou Carteira do Registro de 
Classe). 

Art. 6º. A nota final do candidato será calculada da seguinte forma: O 
candidato começa a prova prática obtendo 100 (cem) pontos, após a correção será deduzida a 
quantidade de pontos cometidos com os seus erros. 

 
Art. 7º. Para cada erro cometido de digitação e espaçamento será 

descontado 1,0 (um ponto).  
 
Art. 8º. A nota oficial final do candidato será a nota obtida com a prova 

objetiva mais a somatória obtida com a prova prática, somam-se as duas notas e as divide por 2 (dois), 
para obter a média final. 

Art. 9º. O candidato deverá obter no mínimo 50 (cinquenta) pontos na 
prova prática de digitação para ser considerado aprovado nesta etapa. 

 
Art. 10. O tempo previsto para a digitação será de 15 (quinze) minutos. 
 
Art. 11. Digitalizar um texto, que constará de cópia de texto impresso e 

deverá ser copiado na íntegra e contém aproximadamente 1.400 caracteres com espaçamentos.  
11.1- O cabeçalho é parte integrante da prova como também o nome 

completo do candidato no final da digitação.   
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Art. 12. A prova será avaliada quanto à produção e aos erros. Os erros de 
digitação serão observados caractere a caractere, comparando-se com o texto original, considerando-se 
erro de digitação, toda e qualquer divergência com o texto original. 

 
Art. 13. Tipos de erros e pontos descontados: 
De acordo com o texto a ser fornecido, serão observados os erros 

cometidos nos seguintes itens: Fonte, tamanho, espaçamento (entre linhas, entre parágrafos), negrito, 
itálico, sublinhado, margem, parágrafo; Espaço entre palavra omitido ou excessivo; Espaço 
desnecessário entre as letras; Batida fora da margem; Palavra saltada; Palavra acrescentada; Palavras 
trocadas; Palavras invertidas; Palavras sobrepostas; Letra excedente; Letras trocadas; Letras invertidas; 
Letra muito apagada; Falta de letra; Letras sobrepostas; Acento excedente; Acento trocado; Acento 
deslocado para a esquerda ou para a direita; Acentos sobrepostos; Falta de acento; Sinal excedente; 
Sinais trocados; Sinais invertidos; Falta de sinal; Sinais sobrepostos; Falta de maiúscula e uso indevido 
de maiúscula.  

Art. 14. O texto depois de digitado deverá conter espaçamento simples, 
lado superior da folha 3 cm, lado esquerdo 3 cm, lado direito 2 cm, lado inferior 2 cm, letra Arial tamanho 
12. 

Art. 15. Para cada margem acima descrita se não estiver em conformidade, 
será descontado 05 (cinco) pontos por ocorrência.  

 
Art. 16. Se o candidato deixar de digitar ou repetir uma linha, ou conjuntos 

de palavras, serão descontados pontos por caracteres faltantes. 
  
Art. 17.  O candidato que usar a ferramenta (revisão – ortografia 

gramatical) no decorrer ou no final da digitação, será desclassificado da prova prática. 
 
Art. 18. Caso o candidato termine a digitação antes de se esgotarem o 

tempo proposto de 15 (quinze) minutos, deverá aguardar o término do tempo determinado. 
  
Art. 19. A produção textual após o término previsto  será considerada 

como erro. 
Art. 20. O candidato não poderá ausentar-se do local da prova sem 

autorização expressa do responsável pela aplicação. 
 

Art. 21. Qualquer reclamação do candidato sobre problemas com o 
equipamento, o mesmo deverá informar a banca aplicadora durante a prova. Caso este problema não 
seja resolvido, a banca deverá relatar o problema no verso da prova e assinar junto com o candidato, 
para que este problema não venha a prejudicá-lo na correção. 

  
Art. 22. Ao término da digitação será impressa a prova do candidato, onde 

o candidato assinará por extenso e colocará o seu número de inscrição. 

Art. 23.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do 
Consórcio. 

Art. 24. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 
Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
Umuarama - PR, 17/02/2017. 

 
 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
LEI N.º 1508 de 14 de Fevereiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
144 - PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta   R$ 99.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 144 - PAC 
2 Construção Quadra Escolar Coberta (R$ 21.298,95) e o provável excesso de arrecadação da fonte 144 - PAC 2 
Construção Quadra Escolar Coberta (R$ 77.701,05);
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 14 de Fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2921, de 14 de Fevereiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1508, de 14 de Fevereiro de 2017;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 21.298,95 (vinte e um mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e cinco 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
144 - PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta   R$ 21.298,95
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 144 - PAC 2 
Construção Quadra Escolar Coberta (R$ 21.298,95);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 14 de Fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01717
PREGÃO PRESENCIAL nº 6/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E KITS DE LIMPEZA, A SEREM DISTRIBUIDOS A FAMILIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO “CRAS”, NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-
PR, POR UM PEÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO- EPP, VALOR DA ATA: R$ 52.296,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
ECRETO N.º 2922, de 14 de Fevereiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1508, de 14 de Fevereiro de 2017;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 77.701,05 (setenta e sete mil, setecentos e um reais e cinco centavos), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
144 - PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta    R$ 77.701,05
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte 144 - PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta (R$ 77.701,05);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 14 de Fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
PORTARIA N°. 10050/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora MARLENE APARECIDA DA CUNHA, matrícula 176079, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 08/02/2017 a 06/08/2017, 
conforme atestado médico firmado pelo Dr. Felix A. Vera– CRM/PR 33122 em 08/02/2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 08 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em  20 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná                     
DECRETO Nº 2923/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art.1º - Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, nos dias 27 de fevereiro de 2017(segunda-feira) e 01 de março de 2017 (quarta-feira) até as 13h30min, 
em virtude do feriado de carnaval.
Art. 2º - Não se aplicam as disposições do artigo anterior aos serviços considerados essenciais, sendo esses: Saúde, 
limpeza urbana, atividades de coleta de entulho e varrição, manutenção do cemitério, cadastro de fornecedores e 
Secretaria de Transporte Rodoviário.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 021/2017
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 010/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇAO DA PA CARREGADEIRA W-20 E RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRÁULICAS E SERVIÇOS LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses (20/02/2017 até 18/08/2017)
VALOR: R$-13.600,00 (treze mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se 
encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012/2017, visando a para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 09 de março de 2017, às 08h30min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 21 de fevereiro de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

CÃMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, sita à Avenida Rio de Janeiro, nº. 273, município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, representada por seu Presidente, Sr. JOSÉ CINÉSIO, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA, as entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores municipais, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do, 3º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 
2016, em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº. 
47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública ocorrerá no endereço acima mencionado, na data de 23 de fevereiro de 2017, às 09:30 horas.
Fica convocado o Poder Executivo Municipal a apresentar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
mediante protocolo junto à Presidência da referida Comissão, toda a documentação / relatórios que serão utilizados 
para apresentar os dados relativos ao período em questão.
Tuneiras do Oeste (PR), 20 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de bombas injetoras, para a manutenção 
dos veículos da Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama, com cota 
exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO OFERTADO.
DATA DA ABERTURA: 09/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de recargas e inspeções de extintores, placas de sinalização 
e testes hidrostáticos em mangueiras de hidrantes, para atender as necessidades da Fundação de Cultura e Turismo 
e diversos setores da Prefeitura Municipal de Umuarama, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 09/03/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel S10, Diesel S500 e 
Gasolina comum), para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 10/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, que serão destinadas às pessoas de baixa renda, em situação de 
vulnerabilidade social, atendidas pelo Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I, CRAS II e CRAS III, 
deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 10/03/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação 
de contas da Prefeitura, referente ao 3º Quadrimestre do exercício de 2016 a ser realizada no auditório da Câmara 
Municipal de Umuarama, no dia 23 de Fevereiro de 2017 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 006/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO, para a contratação do SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para 
ministrar um curso de costureiro para máquina reta e overloque no Barracão da Escola de Corte e Costura do Conjunto 
Habitacional Sonho Meu I, neste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 004/2017, 
anexo. Em 20 de fevereiro de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 018/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/02/2017 FUNDEB R$ 126,04
20/02/2017 FUNDEB R$ 35.689,69
20/02/2017 FUNDEB R$ 1.753,51
20/02/2017 FUNDEB R$ 869,46
20/02/2017 FUNDEB R$ 15.318,25
20/02/2017 FUNDEB R$ 5.747,92
20/02/2017 FPM *R$ 294.422,19
20/02/2017 ITR *R$ 176,30
20/02/2017 IPI *R$ 8.798,00
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 4/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 7/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 4/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO UTILIZADO NA EXECUÇÃO DOS PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS E BENEFICIOS EVENTUAIS 
DESENVOLVIDO PELA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA 
E. CONEGERO  - MERCEARIA - ME
A R CITRON - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 7/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 13/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 7/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE 
GÁS, DE 13 E 45 QUILOS A SER UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
J. ANTONELLI GAS - ME 
ARRABAL & BAZAN LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/02/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 34/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 51/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 34/2017, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, COM 313² (TREZENTOS E TREZE METROS 
QUADRADOS) , LOCALIZADO Á RUA SEBASTIAO DIVINO SIMÃO, N°82, CENTRO, NÚMERO DA MATRÍCULA 
333, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE 
EMPRESA NO RAMO DE FACÇÃO E ACABAMENTO DE ROUPAS EM JEANS E ASSEMELHADOS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do Locador abaixo relacionado, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JOÃO CARLOS DA SILVA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,  20 de fevereiro de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 50/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: BOEING & 
ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.406.668/0001-57, com sede à RUA XV DE NOVEMBRO, nº 1284, CENTRO - 
85270-000 na cidade de PALMITAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO ROCHA, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 1.165.993-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº.189.216.989-49, residente e domiciliado à Rua XV 
de Novembro, 1284, centro, CEP - 85.270-000, Palmital, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 33/2017, Processo n° 50, data da homologação da licitação 
17/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNECE E DÁ SUPORTE A SISTEMA 
DE INFORMATICA PARA PROGRAMAS DE CONTROLE INTERNO, UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORE DO PATROCÍNIO, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 20-02-2017 e término previsto para 20/02/18, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.184,00-(cinco mil cento e oitenta e quatro reais), 
efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-432,00-(quatrocentos e trinta e dois reais) pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de fevereiro de 2017.

 PORTARIA Nº 037/2017
Tornar sem efeito as Portarias de N.º 032/2017 e 033/2017. 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria de Nº 032/2017, de 09 de fevereiro de 2017, publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 10 de fevereiro de 2017, referente a nomeação da Sra. ARLETE CARDOSO VILCZAK, portadora do 
n° de R.G. 6.649.052-0 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 022.183.209-24, aprovada em Concurso Público, conforme 
Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO, com lotação 
na base descentralizada de Iretama - PR, e  a Portaria de Nº 033/2017, de 09 de fevereiro de 2017, publicada no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de fevereiro de 2017, referente ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE da referida 
servidora, haja vista nomeação anterior através das Portarias Nº 020/2017 e Nº 023/2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 20 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 038/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. CARLOS EDUARDO MARQUES FERREIRA DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n° 12.720.634-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 044.037.639-44, aprovado em Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 horas semanais, 
pelo regime CLT, com lotação na REGIONAL DE UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício de 20 de fevereiro 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 20 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 039/2017
Dispõe sobre transferência de base do servidor FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 
10033227-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 058.090.049-54, admitido em 18 de fevereiro de 2014, ocupante do emprego 
público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 
Descentralizada de Altônia - PR, para a Base Centralizada de Umuarama - PR., a contar de 01 de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 20 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 01/2017, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) proponentes(s):
Nº Razão social
01 J. M. S. ABADE CONSTRUÇÕES - ME
02 ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP
03 C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP
04 CONRADO DE MELO EIRELI - EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola-PR, 20 de fevereiro de 2017
JAMIL MENDES (Presidente)    ______________________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  ______________________________
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                    ______________________________________

DECRETO Nº 016/2017
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 01/2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da 
Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2017, 
os atos praticados que autorizou a contratação do Sistema de Ensino Aprende Brasil, com a empresa Editora Positivo 
Ltda, tendo como fundamento o art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pérola/PR, 20 de fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 05/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: EDITORA POSITIVO LTDA.
Objeto: Fornecimento, em favor da CONTRATANTE, dos materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino 
Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; Portal Aprende Brasil; Acompanhamento e Assessoramento 
Pedagógico e Sistema de Gestão das Informações Educacionais, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, em 
todo território nacional, dos direitos de publicação, comercialização e distribuição.
Valor Total: R$ 265.643,00 (duzentos e sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e três reais)
Vigência: 20/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: Inexigibilidade nº 01/2017
Adjudicada e Homologada: 20/02/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 05/2016
Pregão Presencial nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES E OLIVOTO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Contrato, estabelecido na Cláusula Terceira, 
com término previsto para 31 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Fornecimento nº 06/2016
Pregão Presencial nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Contrato, estabelecido na Cláusula Terceira, 
com término previsto para 31 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/02/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1488/2017 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 414, de 17 (dezessete) de fevereiro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 18 de fevereiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$- 
561,31 (quinhentos e sessenta e um reais e trinta e um centavos), referente ao saldo disponível em banco do 
exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
288460000.0.005000 Devolução de Saldos de Convênios
4.4.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições 561,31
Fonte de Recursos 776 – PROGRAMA ESTADUAL FAMÍLIA PARANAENSE
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito aberto pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de 
recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
776 PROGRAMA ESTADUAL FAMÍLIA PARANAENSE 561,31
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1487/2017
DATA: 20 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°003/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 003/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 003/2017, em favor da empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, que tem  como objeto: Contratação de uma 
empresa fornecedora de Softwares para Administração Pública compreendendo os módulos de Contabilidade Pública; 
PL – LOA – Lei Orçamentária Anual; Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Gestão e Pessoal; Sistema 
de Tesouraria; Administração de Receitas; Gestão e Pessoal – Efetividade Atos Legais; Patrimônio Publico; PL – PPA – 
Planejamento Plurianual; PL – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias; Administração de Frotas; Licitações; Compras 
e Materiais; Transparência Brasil,  por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos 
períodos. Os módulos aqui mencionados poderão serem adquiridos de uma só vez ou de acordo com a necessidade 
e disponibilidade do Município. Os Softwares devem ser compatíveis com as exigências do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e a empresa deve estar apta a praticar as modificações e adaptações exigidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 02 de Março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
3º Jurandir Borges Moreira
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 02 de Março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - Professor do Pré ao 5º ano - 20 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
39º Maria Elizabete Mirandola Bernardo
40º Gerlane Ediva da Silva
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 030/2017.
Fixa datas para pagamento da Taxa de Fiscalização, Funcionamento e Localização, relativo ao exercício de 2017 e 
aplica índice de correção para o mesmo.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 003/2003, de 16 de Dezembro de 2003.
DECRETA;
Art. 1º. A data para pagamento da Taxa de Fiscalização, Funcionamento e Localização, relativo ao exercício de 2017, 
conforme Lei Complementar Municipal nº 003/2003, será:
Alínea Parcela Vencimento
A Única (15%) 30/03/2017
B Primeira 30/03/2017
C Segunda 30/04/2017
Parágrafo 1º. Aos contribuintes que efetuarem o pagamento em uma única parcela até a data de vencimento da alínea 
“A” será concedido o desconto de 15,00% (quinze por cento) do valor do imposto lançado; 
Artigo 2º. O referido imposto será reajustado, em 7,19% (sete virgula dezenove por cento), índice de infração do 
“IGP-M”, conforme determina o Artigo 172 da referida Lei.
Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILANDIA Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2017.
Regulamenta o lançamento e cobrança do IPTU e TSU, relativo ao exercício de 2017, dando outras  providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o disposto no Artigo 27 da Lei Complementar n. º 001/2002 datada de 29 de novembro de 2002 (Código 
Tributário do Município de Brasilândia do Sul);
DECRETA:
Art. 1º.  Fica regulamentado o lançamento e cobrança do IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
e TSU –TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS, relativo ao exercício financeiro de 2017, conforme disposição a seguir:
I - O lançamento do IPTU e TSU será realizado em 04 (quatro) parcelas, com vencimento nas seguintes datas:
a) 1ª (primeira) parcela ou cota única em 10 de abril de 2017.
b) 2ª (segunda) parcela em 10 de maio de 2017.
c) 3ª (parcela) em 12 de junho de 2017.
d) 4º(parcela) em 10 de julho de 2017.
II – As condições de pagamento do IPTU e TSU no exercício de 2017 são as seguintes:
a) O contribuinte que optar por pagamento em cota única, gozará de um desconto no percentual de 25% (vinte e 
cinco) por cento sobre o imposto;
b) No pagamento parcelado será concedido desconto de 10% (dez) por cento sobre o imposto, em cada vencimento”. 
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
E REUMATOLOGIA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 
- credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 012/2017, anexo. Em 
20 de fevereiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA
CONTRATO N.º 001/2017
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:  R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a revitalização de ruas e avenidas do Município de Cidade Gaúcha 
– PR, com fornecimento de serviços contínuos e materiais diversos. O local do objeto foi inspecionado previamente 
pela Contratada, que se declara em condições de execução dos serviços em estreita observância com o indicado nos 
projetos, nas especificações e/ou memoriais e na documentação levada a efeito pelo Edital de Licitação Tomada de 
Preço n.º 001/2017, devidamente homologada pela Contratante.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para a Execução do objeto deste contrato é de R$ 779.902,25 (setecentos 
e setenta e nove mil, novecentos e dois reais e vinte e cinco centavos).
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da assinatura 
deste contrato.
Edifício do Município de Cidade Gaúcha – PR; 15 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CLEBER RUIZ MARTINEZ Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 001/2017
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, levando em estima ao principio da 
economicidade e de acordo estabelecido na Tomada de Preço n.º 001/2017, fica homologada a presente ata, e 
Adjudicada à seguinte empresa: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, cadastrada pelo CNPJ n.º 
04.375.328/0001-43, para revitalização de ruas e avenidas do Município de Cidade Gaúcha – PR, com fornecimento 
de serviços contínuos e materiais diversos.
Cidade Gaúcha – PR; aos 15 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PROCESSO LICITATORIO N.º 
041/2015, MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N.º 002/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA HOSPITAL OSVALDO CRUZ LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HOSPITAL 
OSVALDO CRUZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 81.834.871/0001-02, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Firmino Vieira de Oliveira, 1993, Centro, Fone: (44) 3675-
1140 e 1195, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo seu Sócio 
Administrador Sr. ADEMIR PAULINO FERRARINI, brasileiro, casado, medico, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 1.044.766 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 316.631.769-49, residente e domiciliado a Rua Firmino Vieira 
de Oliveira, 1929, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços médico-hospitalar para realização de 
procedimentos cirúrgicos, regularmente indicados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município 
de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
053/2015 que vem acrescer R$ 60.248,88 (sessenta mil duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos) do 
valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 301.244,40 (trezentos e um mil duzentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência contratual, estendendo-se o período até 30 de Abril de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 30 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ADEMIR PAULINO FERRARINI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2016, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA T. L. BARBOSA & CIA 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa T. L. 
BARBOSA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 00.992.999/0001-00, 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 82208667-51, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rod 
PR-323, n.º s/n, km 308, Bairro Parque industrial I, Fone (44) 3639-2233, no Município de Umuarama – PR, CEP: 
87.507-013, neste momento representado pelo Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.543.023-7, SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 527.348.709-91, residente e 
domiciliado na Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 4.718, Zona II, no Município de Cidade Umuarama – PR, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição futura e parcelada de peças automotivas, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos 
multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a frota municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob 
n.º 101/2016 que vem acrescer R$ 6.675,00 (seis mil seiscentos e setenta e cinco reais) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 33.375,00 (trinta e três mil trezentos e setenta e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 05 de 
Setembro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
OSMAR DE SOUZA BARBOZA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PROCESSO LICITATORIO N.º 
041/2015, MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N.º 002/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA HOSPITAL OSVALDO CRUZ LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HOSPITAL 
OSVALDO CRUZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 81.834.871/0001-02, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Firmino Vieira de Oliveira, 1993, Centro, Fone: (44) 3675-
1140 e 1195, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo seu Sócio 
Administrador Sr. ADEMIR PAULINO FERRARINI, brasileiro, casado, medico, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 1.044.766 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 316.631.769-49, residente e domiciliado a Rua Firmino Vieira 
de Oliveira, 1929, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços médico-hospitalar para realização de 
procedimentos cirúrgicos, regularmente indicados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município 
de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
053/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 30 de Abril de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 30 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ADEMIR PAULINO FERRARINI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA T. L. BARBOSA & CIA 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa T. L. 
BARBOSA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 00.992.999/0001-00 e 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 822.08667-51 devidamente instalada e em pleno funcionamento na  Rodovia 
PR 323, s/n, KM 308, Pq Industrial, Telefone (44) 3639-2233 no Município de Umuarama – Estado do Paraná, CEP: 
87.507.013, neste momento representado pelo Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOZA, brasileiro, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.543.023-7 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 527.348.709-91, residente e domiciliado no 
Município de Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, 
da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de peças, acessórios e equipamentos novos para os 
veículos da linha Diesel, Ônibus, Vans, Camionetes e Caminhões deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
051/2015, do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro 
de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 01 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
OSMAR DE SOUZA BARBOZA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 063/2017
SÚMULA: Nomeia membros do Comitê Local do Programa Família Paranaense.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Nomear e aprovar os representantes para comporem o Comitê Local do Programa Família Paranaense, 
através da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social-SEDS.
1. Centro de Referência da Assistência Social - CRAS
Viviane Sangalli Capoani
Tayna Ceccon Martins
2. Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
Lillian Cristiane de Souza Rezende
Ana Paula Colombari Tenorio
3. Secretaria Municipal de Saúde
Josiane Ferrarezi Varandas
Maria Madalena Gimenez
Katia Hanako M. Cevorino
4. Secretaria Municipal de Educação
Danila Karla Santos de Carvalho
Fernanda Rubias Guimaraes
Franciele Silvério Fernandes
Andréia Cristina dos Santos
5. Secretaria Municipal de Agricultura
Tiago Silva Souza
6. Diretoria Municipal de Esportes
Eder Rufo dos Santos
Art.2º- O Comitê Local do Programa Família Paranaense, composto por técnicos das unidades de atuação do 
território, é responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento local, bem como, por desenvolver 
as ações junto às famílias.
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na Data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 339/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com Resolução nº 028/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão da UGT - Unidade Gestora de 
Transferências Voluntárias do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com efeitos retroativos a 01 de 
janeiro de 2017:
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES– CPF: 327.608.339-68 - Presidente
RICARDO GUSMÃO BRANDANI – CPF: 027.419.939-47 – Membro
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO – CPF: 695.489.609-82 - Membro
Art. 2º Compete à UGT - Unidade Gestora de Transferências, conforme o art. 23, da Resolução nº 28/2011 do TCE/
PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes atribuições:
a) controlar a aplicação dos recursos no objeto pactuado; 
b) controlar a movimentação financeira a partir do momento da celebração do termo de transferência; 
c) aferir as despesas pertinentes à execução do ato de transferência; 
d) acompanhar o cumprimento e avaliar as metas pactuadas com o concedente dos recursos; 
e) elaborar parecer ou relatório sobre a execução do termo de 
transferência;
f) informar o Tribunal de Contas sobre qualquer ilegalidade ou irregularidade na execução do termo de transferência, 
sob pena de responsabilidade solidária de seus integrantes pelo ato irregular ou ilegal, nos termos do art. 6º, caput, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data da publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20(VINTE) DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 008/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 006/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  08 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS E GESTÃO DE ESTÁGIO, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTAGIOS 
DE ESTUDANTES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO PARA UM TOTAL DE ATÉ 30 (TRINTA) 
ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA PRESTAREM SERVIÇOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ EM CONFORMIDADE 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICADO AO CASO, conforme anexo I.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos 
da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, 
no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou 
através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através 
do FONE/FAX: (44) 3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 15 de FEVEREIRO de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito municipal

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO N.º 010/2017
Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado denominado de 
LOCADOR o Sr. LAUDEMIR BALAN portador do CPF/MF sob nº. 788.157.469-00 e cédula de 
identidade RG nº. 4.691.013-3 SSP/PR, residente e domiciliado na Estrada Três Perobas, CEP: 
87570-000, no município de Francisco Alves, Comarca de Iporã, Estado do Paraná e de outro 
lado denominado de LOCATÁRIO o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67 na pessoa 
de seu Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR 
e CPF n° 710.227.089-53, residente e domiciliado á Rod. PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, CEP:87.570-000, no Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, em pleno 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, tendo justo e acertado, na forma de direito, o 
presente contrato de locação. 
Tem entre si, justo e contratado uma locação de natureza Comercial, do imóvel urbano 
denominado: Data de terras sob nº 04 (quatro), da Quadra 35 (trinta e cinco), com a área de 525,00 
m² (quinhentos e vinte e cinco) metros quadrados, localizada na Rua Jorge Ferreira, nº 638, na 
cidade de Francisco Alves, Comarca de Iporã, Estado do Paraná, de propriedade do LOCADOR, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:                           
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de locação será de 12 (doze) meses com início em 13/02/2017.
Parágrafo primeiro: Em caso de desistência da locação por quaisquer das partes, deverá a parte 
interessada comunicar a outra por escrito e no prazo com antecedência de até 30 (sessenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal do aluguel será de R$-1.150,00 (HUM MIL E CENTO E 
CINQUENTA REAIS), devendo ser pago até o primeiro dia útil do mês subsequente, ao vencimento 
em moeda de corrente nacional. O valor total do presente contrato é de R$ 13.800,00 (Treze mil 
e oitocentos reais). O pagamento será feito por meio de depósito no Banco do Brasil na agência 
0796-X e Conta Corrente n° 14643-9 em nome do locador o Sr. LAUDEMIR BALAN.
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentárias Específicas 
decorrentes do presente convenio constante no ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente 
exercício e/ou período da execução do contrato.
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.02 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082440014.2.017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA
CLÁUSULA QUARTA: Findo o prazo ajustado na cláusula primeira, se o locatário desejar continuar 
no imóvel e houver interesse do locador, o presente contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, nas mesmas condições contratuais ora estabelecidas.
CLÁUSULA QUINTA: As despesas com água e luz, bem como as suas majorações permanecerão 
sob a responsabilidade do locatário, durante a vigência da relação locatícia; com exceção de todos 
os tributos municipais, estaduais ou federais que incidente sobre o imóvel, permanecerá sob a 
responsabilidade do locador;
CLÁUSULA SEXTA: A cessão ou transferência do presente contrato, a sublocação ou empréstimo, 
parciais ou totais do imóvel locado, dependerão do prévio e expresso consentimento do locador, 
manifestado por escrito, sob pena de ação judicial de despejo com o retorno da posse do imóvel 
ao locador na forma da lei;
CLÁUSULA SÉTIMA: O locatário declara ter recebido o imóvel ora locado, bem como seus 
acessórios em perfeitas condições de ser utilizado;
Parágrafo único: O locatário não terá qualquer direito à reclamação, indenização ou rescisão, sem 
ônus de contrato se, por qualquer motivo haver restrição na perfeita utilização do imóvel locado.
CLÁUSULA OITAVA: O locatário obriga-se a manter o imóvel objeto deste contrato em boas 
condições de uso, tal qual se encontra, correndo exclusivamente por sua conta, pequenos reparos, 
objetivando a conservação do dito imóvel;
Parágrafo primeiro: Caso o imóvel, não ofereça condições suficientes para o bom desempenho 
de apresentação, conforto, segurança para o fim para o qual está sendo locado e necessite de 
reparos de maior monta ou reformas, estas serão de responsabilidade do locador; 
CLÁUSULA NONA: O locatário não poderá fazer no imóvel ora locado, ou nas suas dependências, 
quaisquer obras ou benfeitorias, sem prévio e expresso consentimento do locador manifestado 
por escrito;
CLÁUSULA DÉCIMA: Caracterizará grave infração contratual, podendo o locador, dar por 
rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, 
o presente contrato, sem que assista ao locatário direito a qualquer indenização ou reclamação: a) 
Se o locatário não pagar pontualmente qualquer das prestações assumidas; b) Se o locatário usar 
o imóvel objeto deste contrato, para fins diversos daquele para o qual foi locado; 
Parágrafo único: Ficará igualmente rescindido e pleno direito o presente contrato, se ocorrer 
incêndio no prédio, ou se este for desapropriado;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O imóvel descrito no preâmbulo deste contrato é locado 
exclusivamente para funcionamento do escritório da Secretaria Municipal de Ação Social, de 
acordo com a Lei Municipal nº 728/2011.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com referência a colocação de placas, cartazes ou quaisquer 
inscrições ou sinais, bem como aparelhos de ar condicionado, antenas, etc., na parte externa 
ou interna do imóvel, deverá ser previamente acordado com o locador o local apropriado para 
instalação;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As partes elegem de comum acordo o foro da comarca de Iporã 
– PR renunciado a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios resultante do presente instrumento contratual;
E, assim por estarem justos contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que a seguir vai assinado por 02 (duas) testemunhas presenciais, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 
FRANCISCO ALVES – PR, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICPAL
LOCATÁRIO
LAUDEMIR BALAN 
CPF/MF nº. 788.157.469-00
LOCADOR  
TESTEMUNHAS:
ANDRE LUIS CRIPA                                                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 059.846.049-73                                                    CPF: 018.791.419-22

DECRETO N.º 006 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Procede à atualização monetária da base de cálculo de tributos municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 346/1997 (Código Tributário 
do Município);
Considerando, a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo de tributos municipais; 
Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, mas tão somente de sua 
atualização monetária; considerando ser entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência a 
possibilidade de atualização monetária da base de cálculo de tributos através de Decreto; 
Considerando, que a inflação medida pelo INPC do IBGE no período de janeiro a dezembro de 
2016 foi de 6.40%,        
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo de valor para cobrança de 
impostos e taxas para  o exercício de 2017. 
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput deste artigo será no percentual 
de 6,40% (seis inteiros e quarenta   centésimos por cento), correspondente ao INPC/IBGE 
acumulado no período de janeiro a dezembro de 2016.                                                   
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 050 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - CEDER CAMILA MARA SALDEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.729.912-
2 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 071.118.909-90, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Controlador Interno Geral do Município, símbolo CC1, do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei 
Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013, Portaria nº 018 de 01 de fevereiro de 2017, com 
carga horária de 40 horas semanais, pelo período compreendido entre 02 de fevereiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2020, para exercer suas funções e atribuições de Controlador Interno na 
Câmara Municipal de Francisco Alves, a partir desta data.
Art. 2º - A funcionária Srª. CAMILA MARA SALDEIRA, exercerá suas funções de Controlador 
Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, em total compatibilidade de horários com suas 
funções exercidas no Município, de modo a não gerar qualquer prejuízo aos entes envolvidos.
Art. 3º - Mesmo sendo o serviço de total e completa relevância, não haverá quaisquer ônus ou 
encargos para a Câmara Municipal de Francisco Alves, nem mesmo maiores ônus ou encargos 
suplementares, para o Município, entrando em vigor esta Portaria na data da cessão.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a dois de 
fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 105/2017
Data: 20.02.2017
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando Edital de Convocação nº 01/2017 e o Memorando sob o nº 2014003951,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 1º de março de 2017, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e aprovada no 
concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento 
efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Eliana Teixeira da Silva Enfermeiro Padrão 40
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 1º de março de 2017, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERE
 CNPJ: 75.838.672/0001-70
BASE LEGAL: Processo de Dispensa nº 002/2017
OBJETO: Oportunizar aos alunos com deficiências intelectuais, transtorno global do desenvolvimento funcionais 
específicos e seus familiares, uma melhor qualidade de alimentação, de transporte e de saúde, através de palestras, 
acompanhamento e orientação da equipe multiprofissional visando assim oportunidade e inserção no mercado de 
trabalho tanto dos familiares e alunos, resgatando autoestima pessoal e familiar.
VALOR DO CONTRATO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 13/02/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERE 
CNPJ: 75.838.672/0001-70
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Nº 001/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até a data de 31/12/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o valor do presente contrato que passa a ser representado pela importância 
anual de R$. 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais) que serão pagos em parcelas mensais de R$. 340,00 (trezentos e 
quarenta reais).
Data da Assinatura: 02 de janeiro de  2017.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº. 051/2015
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 004/2017
CONVOCAÇÃO Nº 003 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de 
Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:

a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

CONVOCAÇÃO Nº 003/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
58507 Vlademir Bogo 3º AUX. DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO). 25/03/1996
58995 Ilson Neves Ribeiro 4º AUX. DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO). 11/11/1957
58822 Rosilene dos Santos Herbet 6º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO). 27/08/1982
54221 Cleide Aparecida da Silva Martucci 7º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO). 18/01/1963
55301 Julio Cesar Pauline 1º MOTORISTA – CATEGORIA C 20/06/1987
58365 Clauândria Ferreira Domingos Neris 1º ENGENHEIRO CIVIL 10/09/1993
Francisco Alves, 20 de fevereiro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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